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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 	-E/2019. 

AUTORIZA REINCORPORAÇÃO DE ÁREA 
PÚBLICA DOADA PELO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAJETE A EMPRESA 
ALUIZIO FERNANDES DE MELO E SUA 
CONCESSÃO EM DIREITO REAL DE USO DO 
IMÓVEL A EMPRESA "SOMA USINAGEM 
INDUSTRIAL LTDA", E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafalete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1. Fica reincorporada área pública doada a empresa Aluízio Fernandes de 
Meio, CNPJ n2  41.874.538/001-02, donatária da área por meio da Lei Municipal n2  3.118, 
de 29 de abril de 1992, em decorrência de seu ato de devolução voluntária, datado de 02 de 
setembro de 2019 e que faz parte integrante da presente. 

Art. 2 - Ato contínuo, fica o Município de Conselheiro Lafaicte autorizado a 
conceder o direito real de uso para a empresa "SOMA USINAGEM INDUSTRIAL LTDA", 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ n° 03.555.003/0001-80, da área 
identificada como área de terreno em Conselheiro Lafaiete/MG, medindo em registro 
3.061,50m2, identificada na Avenida Professor José Ganime/Rua Alfredo Elias Mafuz, no 
Bairro Santa Matilde, descrita no registro R-21-6.250, Cartório de Registro de Imóveis do 
22  Ofício desta Comarca. 

Art. 32 - O imóvel concedido destina-se exclusivamente ao processo de ampliação 
das instalações da empresa concedida, confrontante da área em questão, para serviços de 
fabricação e reparação de sobressalentes, com movimentação de guindastes para 
descarregamento e movimentação de cargas. 

§ 1 - O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a contar da data de 
publicação desta Lei Complementar, podendo ser prorrogada por igual período. 

§ 2 - havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social ou 
modificações no quadro social da entidade, esta deverá comunicar o Poder Executivo. 

Art. 42 - A concessão de direito real de uso objeto desta lei caducará e o imóvel 
constituído de terreno e suas instalações reverterá automaticamente ao Município, se a 
empresa beneficiada incorrer no descumprimento das condições abaixo: 

1 - não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade para a 
qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido ou o desviarem de sua 
finalidade contratual; 
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II - locar ou proceder a sublocação da totalidade ou mesmo de parte do imóvel 
existente ou daqueles que vierem a ser constituídos; 

III - edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção residencial de 
qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à exceção de alojamento, 
de pequeno porte, que venha a ser utilizado por pessoas de relacionamento da empresa; 

IV - de qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negócio que venha provocar 
degeneração dos objetivos e finalidades da presente concessão. 

Art. 59 - No caso do Município retomar o imóvel ora concedido, em consequência 
da degeneração dos objetivos da presente concessão de direito real de uso por parte da 
entidade beneficiada, reverterão, sem qualquer ônus ou indenização, ao Município de 
Conselheiro Lafaiete, benfeitorias que forem edificadas após a data de publicação desta Lei 
Complementar. 

Art. 62 - Não cumpridas as condições desta Lei, a área concedida reverterá ao 
Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas e danos, ficando 
autorizado o Secretário Municipal de Fazenda a proceder as formalidades do artigo 246 e 
seguintes da Lei n2  6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 79 - Fica sob a responsabilidade da Empresa beneficiada, as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei 
Complementar ser transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e 
condições gravados no registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo Único. A contar da publicação desta Lei, a empresa terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para providenciar a lavratura da escritura e mais 60 (sessenta) dias após a 
escrituração para providenciar o registro imobiliário perante o cartório competente, sob 
pena de multa de 50 (cinquenta) UFM para cada prazo descumprido. 

Art. 82 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS ONZE DIAS DO MÊS 
DE SETEMBRO DE 2019. 

À ProcuradoPa do legislativo 
para Parecer 

- 

comissão de egis1800* JUStÇ 

RedaO para Parecer. 
02JJiêe Mário Rodrigues Pereir., 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Conselheiro Lafaiete, li de setembro de 2019. 

Exmo. Sr. 
WAShINGTON FERNANDO BANDEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICA TI VA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
E/201 9. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 
Nobres Vereadores, 

Temos a honra de submeter aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei Complementar n° 	- 

E/2019 que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A CONCEDER 

DIREITO REAL DE USO DO IMÓVEL QUE ESPECÍFICA A EMPRESA "SOMA USINAGEM 
INDUSTRIAL LTDA", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Trata o presente projeto de lei sobre a reincorporação de bem imóvel ao Município e a sua 
disponibilização a empresa confrontante de divisa do imóvel em questão, Visando ampliar e dar 
efetividade ao desenvolvimento de atividades industriais no Município. 

Busca ainda solucionar demanda judicial proposta pelo Município nos autos n°0100573-
57-2014.8.13.0183 perante a Y vara Civil da Comarca de Conselheiro Lafaiete-MG, no caso da ação 
declaratória de reversão em face de Aluízio Fernandes de Melo. 

A princípio, deve-se obedecer aos critérios para que o Município conceda direito real de uso, 
conforme parágrafo primeiro do art. 20 da L.O.M. podendo dispensar-se a modalidade concorrência 
quando o uso se destinar a concessionária de serviço público, a entidades assistenciais. ou verificar-se 
relevante interesse público, devidamente justificado, na concessão direta, como no caso do inciso 1, "e", 
do mesmo artigo. 

Desta fita, após percorrer todos os trâmites necessários para a efetivação da concessão de 
direito real de uso do imóvel acima descrito, bem como a aceitação das partes e, apresentadas as suas 
respectivas qualificações descritas no PL para a concessão acima referida, é que esperamos ser aprovado 
pelos Nobres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa. 

Assim, em face das razões expostas, estam cerf e confiantes de que o presente Projeto de 
Lei, ora submetido à apreciação dos nobres Vereadores, seja nerecedor da devida atenção e aprovação. 

e RUZ P 	Mário liir/ius Leão iiutra 

/ 	 Prefeio Municipal 
A Comissão de Ecoiiomi Finanças, 

Trlbutaç*o e Orçaantos para Parecer. 
1  

José Antônio dos Reis Chagas 
Procurador Geral 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 

PROCURADORIA GERAL 
Gerência Juridica Administrativa 

Conselheiro Lafaiete. 13 de setembro de 2019. 

Oficio n° 	/201 9/PMCL/PROC/GJADM 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei e Justificativa 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste, encaminhar o seguinte 

projeto de lei para apreciação e votação, qual seja; 

"Projeto de Lei que AUTORIZA REINCORPORAÇÃO DE 
ÁREA PÚBLICA DOADA PELO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A EMPRESA ALUIZIO 
FERNANDES DE MELO E SUA CONCESSÃO EM 
DIREITO REAL DE USO DO IMÓVEL A EMPRESA 
"SOMA USINAGEM INDUSTRIAL LTDA", E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Sendo só para o momento, renovamos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

José Antônio dos Reis Chagas 	'-'-- 
Procurador Municipal 

Exmo. Sr. Washington Fernando Bandeira 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Nesta 
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a:s;nadp a seguir, qualificando, vem requerer; 	 / 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafalete 

MG 
Endereço; Av. Prefeito Mario Rodrigues Pereira, 10 - Centro - ( 31) 3769-2626 - CONSELHEIRO LAFAIE 

PRI.CC E S SI EXTER N O 

NO 	34856 12010""' 	V010   
Data de Abertura 
	

16/04/2018 
	

Hora de Abertura : 15:20 

Assunto 
	

OF1Ct OS DIVERSOS 
Interessado 	; SOMA USINAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME 

CNPJ 	 : 03.555.003(0001-80 

Endereço 	: RUA PROFESSOR JOSE GAN1ME 	 23 	NãO INFORMADO 

Bairro 	 ; SANTA MATILDE 	 CEP : 36400000 

Ci• 	: CONSELHEIRO LAFAIETE 	 UF : MG 

Teetone 	 c j  ç'.- 	E-mail. 

Celular 	 -  

Encaminhar Para 
	

GABINETE DO PREFEITO 

Descrição do 
	SOLICITAÇÃO INTEGRAÇÃO iDA POSSE DO MÓVEL CONFORME OFICIO ANEXO 

Processo 	 / 

s7. 

 

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE 	
- ,\SSINATURA SERVIDOR!!  CARIMBO 

Para verificar seu protocolo. aceSse o encereço 
 



Conselheiro Lafaiete, 16 de Abril de 201 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Conselheiro Lafaiete - MG 

ATT. Dr. Mano Marcus Leão Dutra 

A empresa SOMA USINAGEM INDUSTRIAL LTDA inscrita no CNPJ 

03.555.003/0001-80, inscrição estadual 183.061442.094, sediada atualmente na 

Rua: Professor José Ganime, 23, Santa Matilde - Conselheiro Lafaiete, anexo aos 

galpões da Retifica Raumec sediada na Rua Professor José Ganime, 31, Santa 

Matilde - Conselheiro Lafaiete, inscrita no CNPJ 03.090.278/0001-95, inscrição 

estadual 183.0229100.034 representada através de seus sócios Erika Renata 

Vieira Serafim e Rafaela Vieira Serafim, vem com o devido respeito a V.S.a para 

expor e requerer o seguinte: 

11  - Hoje a empresa Soma Usinagem Industrial LTDA possui 31 colaboradores, 

exercendo suas funções nas mesmas instalações da Retifica Raumec, e com 

crescimento constante no desenvolvimento de peças mecânicas aplicadas em 

minerações e usinas siderúrgicas da nossa região. A área existente que está 

instalada as duas empresas ficam saturadas principalmente o pátio de estocagem 

de matéria-prima. 

2° - Com a expansão dos nossos serviços para fabricação e reparação de 

sobressalentes de até 40 tons por peça, não temos como receber carretas em 

nosso pátio, assim como guindastes para descarregamento e movimentação de 

cargas. 

30 - Sendo as empresas do mesmo grupo, e com crescimento constante, 

necessitamos de uma área maior para expansão e instalação imediata de mais 

equipamentos, e com isto iremos gerar mais postos de trabalho. 

41 - Atualmente existe uma área de aproximadamente 4.093,50m2  (Quatro mil e 

noventa e três virqula cinquenta decímetros quadrados), situado do lado 

direito de nossa empresa na Rua Avenida Alfredo Elias Mafuz, n° 2.037, Bairro 

Santa Matilde, pertencente à empresa Aluízio Fernandes de Meio - ME, que 

pretende nos ceder suas instalações para atender as nossas necessidades 



emergenciais, caso o Município autorize a instalação na doação ou instituiç 

direito real de uso. 

51  - Como a donataria Aluízio Fernandes de Meio - ME, está tendo dificuldades 

em cumprir as exigências legais exigidas pelo município, e MP citadas nos autos: 

0100573-57-2014.8.13.0183,  no tempo hábil, ficando o imóvel com a plenitude de 

seu uso prejudicada inclusive na geração de empregos e renda de impostos para o 

município, e face o exposto nos itens acima, e a plena necessidade de expansão 

da empresa Soma Usinagem industrial LTDA, venho por meio deste solicitar ao 

município a oficialização na integração da posse do imóvel, sendo que já temos a 

anuência da empresa Aluízio Fernandes de Meio - ME. 

60 - Nossa empresa visando geração de emprego para o crescimento da nossa 

cidade nos responsabilizamos pelo cumprimento do termo de compromisso 

acordado e aprovado com a CODEMA pela empresa anterior em 2014 conforme 

projetos em anexo e novas exigências que serão acordadas com o município. 

7° - Por isto requer com o máximo respeito que digne-se autorizar a Procuradoria 

Municipal a viabilizar o projeto de lei em que, o município receba areyeisiq..d.a. 

terreno e o doe a requerente Soma Usinagem Industrial - EEP-, empresa que de 

fato exerce atividade na área, e gerar empregos e resultados para o município. 

Erika Renata Vieira Serafim 

Soma Usinagem Industrial LTDA 

Diretora Administrativa 

tJ4'L- 

Renato Henriques Serafim 

Soma Usinagem Industrial LTDA 

Diretor Operacional 

	- 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA N°04  

- .)/-\ SOCIEDADE: SOMA ACESSÓRIOS  E PEÇAS INDUSTRIAIS LTDA-ME 

   

JOSE IVO DIAS, orasielro. oasaio sob reone de comunhão universal de bens. empresado, 
(te E2 	)mÇ:aOO .:n (2orse!he:ro I_afa•eo: i\G. a Pa .A:aide dos Santos Reis, n° 58, Bairro São João. 

36400-000. nascido em 10108/1951 r:tjraI  ce ltamoé do Mato Dentro/MG, filho de José Dias 
• :ourt e de Maria SmPes Dias E3te1—)court poradorda Carteva de identidade n° MG-149629, expeaida 

P 	,SP 11Ç7 em 7P 0811993 CPF n° 119 '0 ih 2) e 

RiCPRDO JOSÉ MEDEIROS DIAS, oasiero. soteiro, empresário, resden e uu 
C:3einero L.afalete/MG. à Rua Aíde dos Santos Reis n'- 58, Bairro São João, CEP 36.400-G 

:OTíi& ratura cie Conselheiro Lafaiete/rvIG, filho de JOSé Ivo Dias e de Marra Rita Medeiros 
1 ' 1 	Ir- t ic-iOC L  MG-9-.311.086. expedida pela SSF'/MG em 06/07/2004 (C.PF n1  

s5os conocnc'es cia tio-oa que cora sob a denominação social de SOMA ACESSÓRIOS 

	

DUSTRIAii. LIDA ME, con SeC; 	Ra Aiaide dos Santos Reis. n0  58-A. Baro So 	ãc. 
r'scrd flO c;NPJ sob n 03.555.003/0001 	ni  co se. :.n: 

JUCEMG sob o n° 31205825019-1 em 
0• 	;99 	- 	. - 1374249 :- 	3Ü22000 ?6CJQ617 em 02/05/2001 e 3349839 em 2810412005 

cáusuras e condições seguintes 

os os sccros JOSÉ IVO DIAS e RICARDO JOSÉ MEDEIROS 
DiA:.:. adar e 1rans.rn a tota:dad e, de suas cotas no vaor de R$3 000.00 (o;to mil reais) cara os SÓCiOS 
cn. arlin  i,;? 	VIEIRA SERAFIM, brasileira sorteira, estudante, residente e dcmcada 

1 	 £3: CEF . 400 	 a 
06/Ç'6.'19R9 naiura de Conselheiro Lafarete3MG. fiha de Rena:o Heririqies Seraím o Sõna Maria 
Serafrm. portadora da Cai- terra de Identidade ar MG-14.537.65. 6 expedida pela SSPIMG em 21 06;203?. 

32 6--CG e ERIKA RENATA VIEIRA SERAFIM brasrleira, solteira, Psicáoga. resaen:e e 
.om:c.•aon oi-  i,oflIh;r Lataiete!MG, à Ra Francrsco LoDou, n° 935, Bairro Progresso CE  36 400-O0C. 

'-aturai de Cor'iselhero Lafaiete/MG, filha de Renato Henrrques Serafim e Sôna. 
Mana Viera Serafim. portador. da Carteira de Identidade n° MG.12.501.035, expedida pea SSP'MG. ar: 

.1,. :CMA ACESSCRIC;S E P3i3AS INDUSTRIAIS LTIJA - ME cassa a grar 
SOMA USINAGEM 	TilNDUS!A!. L.TDA - ME, com o nome fantasia de SOMA. 

a ALrn dos Santos Reis, n° 58-A, Bairro São João, 

	

EP: 36.400-000. 	oasaa'o a ser na Rija: Professor José Ganime, n  23, 
-.Srrii 	í!atilc, Conseheiro LafaieteiMG, CEP: 36.400-000. 

-a se' fabricação e recuperação de peças industriais 
oror:-..:so :ic 

 
11 si nanem 	caicleiraria, serviços de r i.ifioa completa de motores diesel, álcool e gasoiina 

nc-rn com.; seus compoocutes abrangendo vOiclos automotivos, fora de estrada e locomotivas 
da seu s  com-ponentes, recuperação de cabeçote em aço e ferro fundido, bem corno 

v'e'riia de poras ap1icáveis aos mesmos. 



se: de R100.000.00 Icem mil reais) divididos em 10.000  

do R10M0 (Dez reais) cada uma sendo o aumento de capital subscrito e integralizado pelos s6:::. 
ne'ic 

	

	valcy cie R$92.03000 (Noventa e dois mii reais), em moeda corrente nacional no ato de 
:. - ts a. eacic e con!rato. fc do asm cistribuído entre os sócios: 

A •i:lft' SEFAFM 	9.900 cot:s a R$10,00 cada 	 R$99.000,00 

	

EFE..&. SERAFiM 	- 100,  colas a IR,  10.00 cada 	 R$1.00000 

1. i•J• •\ lj-.   í.¼l ll1).(i()O.111' 

cfção ora ausaaa consolida-se o contrato social. com  a seguinte redação 

CF.AUSULA PR1MEiRA: A sooeoaae cura s)r:J nome empresanal de SOMA IJSINAGEM INDUSTRIAL 
L 1 U.A•, 	nome faisa d: SOMA. 

Sua sede é ria Rua: Professor José Ganirne n° 23, Bairro Santa Matilde. 
Conselh&ro Lafaiete/MG, CEP: 36.400-000. 

O capital social e de R$100.000,00 (cem mil reais), divididos em 10.000 (dez rni) 
vto: nomr.ai do R$10,00 (dez reais) cada uma. integralizadas, neste ato em moeda corrente cc 

RAAE.A V!EA SERAFlM---•.--..  	 9.900 cotas a R$10,00 cada 	 

	

iA 	t"'v 
:. ... 

i' S '100.0O0.Ci0  

G,JARA: recuperação oe peças industriais pelo processo d--
serviços 

o
socvços de retifica ;ompleta de motores diesel, álcool e gasolina bem corno 

.ous coru:o:ieutes abrangendo veiculos autornotivos, fora de estrada e locomotivas; recuperação de 
.o.onunIes, r uporaçío de cabeçote em aço e ferro fundido, bem como a compra e venda de 

reças aplicáveis ao mesmos. 

	

_Let.  A 	ccda( :C.i :rliC!OL1 SJa a t!'.»cuEdES 	01 de Dezei n b ro de <ji  9 

i) prazo de duração .cntinia por tempo indeterminado 

	

J 	L—j•, de cap:Ial são indvisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
o'- expreo 000sentmento do outro sôco, a quem fica assegurado, em iquaicaae uc 

e dii 	cio picierêncusi para a sua aquição Se pOStr3S à venda forrna:zanuo SE; 

Liidac1e oo 	sdo o e ustrita ao valor de suas cotas. mas toc.s 
. 	 .' 	;zaá. 	3' 

A. ...............;.: .ao Qa s .i&c. 	com cumo o uso do nome empresarial será exercida Pela  
ViERA SERAFiM. 	oor este motivo expressamente proibido. subscrever 

acçs o  abonos :•e possam envolver a responsabilidade sC!. A 
Vk 	A ERAlY 	suo" i a 	a - 'ale e 'e cerros pelo excesso c 

e oo ccm-a:cso:',.a .. 	ERIKA RENATA VIEIRA StÂn o 
'• 	O'/1 	O&SS'. 	 'mc .-i. : 	c,airieme e tem os nas ar'oc 

r se ncum:nco cos encrir'o's e da adrn!nistração soc;a O pedido  
:.mft: .:int'LirO:.!o oL. uuaiqucc outro ato c. dicuue afete as atividades sociais só prco::.r: 

no 
 

10 1,3 'S 

100 cotas a R$10,00 cada, 



'1, 

17ODE 
ÇSB 72356 

CLÁUSULA DÉCIMA:  Ao término de cada exercício social. em 31 de dezembro, o 
contas justificadas de sua administração, procedendo à eiahrraç:ão do nvenáro. do baianç.o 
balanço de resu1ado econômico, cabendo aos sócios. na oroporçào de suas ccas  

apura das. 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA:  Nos quatros meses seguintes ao término do exercício 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es nuanclo for o caso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A sociedade podera a qou;r empc, ab ou fecharc' 
dependência* mediante ateração contratual assinada por tOCOS os socics. 

CLÁUSULA DC1MA TERCEIRA:  Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada n'iena1. a Hlo 
de prólabore, observedas as disposições regulamentares pert:nentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara sua 
atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo nte.resse cests. ou 

(s) sócio(s) remanescente(s):  o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na stL;aào 
rimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente evantedo C. 

procedimentos serão adotados em outros casos em que a scctedade se resok'a em r!acd, o 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  A administradora ERIKA RENATA VIEIRA SERAFIM.  
da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade:  por lei especial, OU 'H V!rioC -  do 
ondenaçào criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda oue ten1 !T.13r2rsfl.'S'o 

o acesso a cargos público; ou por crime falirnentam, de preva rica ção. peita ou s.ibono, 	::us. •'.: 
ou contra a economia popular, contra o sstemn fnanoe:rc. nacional. cnot 	. 
concorrência, contra as relações de consumo, fé oúhoa ou a 000uedae 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Conselheiro Lafaiete/MG para O exercício 
1, 1J 	 dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e combinados, assina o presente instrumento em 
teor,e forma na...presenç.a de 02 (duas) testemunhas 

TESTEMNAS: 

, 	
\  

\/ivienneArCijcY Ferrei ra de Oliveira * 
CI - M-8997.461 - SSPIMG 

EIine Carrnb Magalhães Gouvea 
Cl - M - .765.908 SSP/MG 

Conselheiro Lafaiete, 26 de Agosto de 2008. 

.1.... 

'JOSÉ lVo DIAS 

RICARDO JOSE MEDSIROS DIAS 

RAFAELA VIEIRA SERAFIM 

:  

ERIKA RENATA VIEIRA SERAFIM 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 

PROCURADORIA GERAL 
Gerência Jurídica Administrativa 

Ofício n° 	/201 8/PMCL/PROC/GJADM 

n,eIheiro Lafaiete, 05 de junho de 2018. 

Ao Sr. Rafael Castro Lana 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Assunto: Empresa com pedido para instalação em área do Município 
Anexo: PA n° 3.456/2018 - Requerente: Soma Usinagem Industrial Ltda -ME 

Prezado Secretário, 

Soma Usinagem Industrial Ltda MÉ apresentou requerimento administrativo 

solicitando integração da posse de imóvel doado pelo Município a Empresa Aluízio 

Fernandes de Meio - ME, em área de 4.093,50m2, situada naAnida Alfredo Elias Mafuz, 

n02033 7, Bairro Santa Matilde, expondo que possui anuência da atua'f'oipante do terreno. 

.4 

Ínieialmente, cabe-nos esclarecer o 	procedimentos da espécie requerem 

preliminarmente uma avaliação de conveniência administrativa e oportunidade desta 

Secretaria que deverá verificar se a perspectiva é boa para o interesse público, apresentando 

dados e informações sobre o que será agregado ao Município cm termos de impostos, 

empregos e crescimento econômico, etc. 

Importante ressaltar que o imóvel ora discutido está demandado em juízo em ação de 

reversão do imóvel, razão pela qual cautela maior deve ser adotada na análise e conclusão do 

pedido. 

Posteriormente, como é sabido, o procedimento admiiistrativo que visa a concessão 

de direito real de uso em imóvel de área para fins industriais depende de autorização 

legislativa, cujo projeto de lei de iniciativa do Executivo deve seInstruído com toda a 

documentação de constituição jurídica da em 	.m projetos de instalação, entre outros 

documentos de viabilidade de implantação de empresa com a perspectiva que atenda os 

interesses da municipalidade, além do registro imobiliário da área a ser concedida. 

Desta forma, encaminhamos o procedimento para conhecimento e diligências da 

SECDEC no que se refere à 	 'iência administrativa, para que a Procuradoria 

faça analise posterior no que tange ­a situação j5dici'1 enoh ida e demais medidas cabíveis.  

José Antônio'dos Reis Chagas 
,,/' .trocurador' / 

- 	. 	. 
Fa Via no Luis Rodrugues  Zebral 

Gerente Jurídico 

1 
Av.Pref.Mário Rodrigues Pereira. n°10. Centro. Cor L..... 	aicc-MG 36400-000 Tel.3769-2657 



GOl ERAÏ) DO .\.'fVIC/PIO DE CO1\ELHEJRO LAFAIET 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E O  IÔM1CS 

Resposta ao Ofício 281/2018/1)MCL/PROC/GJ ' 

Conselheiro Lafaicte, 25 de junho de 20 

À PROCURADORIA MUNICIPAL - GERÊNCIA JURÍDICA ADMINISTRATIVA 

Prezados, 

Em resposta ao oficio em epígrafè. informo que empreendi diligência para verificar a situação 

do terreno localizado na Avenida Alfredo [lias \'lafuz 11' -').0')7,  no Bairro Santa Matilde, cedido 

pelo Município à sociedade empresária Aluízio Fernandes de Meio ME, onde constatei que a 

área está em condição de abandono e ameaça de ruína, conforme fotos anexas. 

Cuida-se de área nobre para o exercício de atividades econômicas, com localização privilegiada, 

sendo lamentável que se encontre inativa. tomada pelo mato, sem o devido fechamento, 

servindo de depósito de veículos sucateados. expondo a vizinhança ao risco de endemias. 

Assim sendo, diante do evidente descumprimento dos termos da concessão de USO e da função 

social da propriedade urbana, aquiesço ao pedido do requerente e solicito a instauração de 

procedimento visando a reversão do terreno ao patrimônio municipal. para, em sequência, 

atender à demanda da instalação de enipreendimento que atenda ao interesse público. 

Sem mais para o momento. subscrevo a presente. 

RAFAEL CASTRO LANA 

Secretário Municipal de [)eei ulviiiiciito kcotiôiii co 

j.  

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Agropecuária e Abastecimento /Indústria e Comércio / Turismo 

Rua Orival Albuquerque, 26— Campo Alegre /73769— 9037 - agropecuaria@conselheirolafaíete.mg.gov.bt  



1. 

GO1'ER\'O DO MUNJC.'!PIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO EC 

Anexos, resposta ao Ofício 281/201 8/PMCL/PROC/GJADI'4 

Conselheiro Lafaiete. 25 dejunho de 2018. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Agropecuária e Abastecimento / Indústria e Comércio / Turismo 

Rua Oriva/Albuquerque, 26— Campo!egre /3769 - 9037— agropecuaria©conse/heirofafa/ee mg gov br 



GO VERA/O DO A'IUNJCÍPI() DE CONSELHEIRO ti PA 1E TE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO 

Resposta ao Ofício 281/201 8/PMCL/PROC/GJAD 

Conselheiro Lafaiete, 25 de junho de 2018. 

À PROCURADORIA MUNICIPAL - G[RNCIA JURÍDICA ADMINISTRATIVA 

Prezados, 

Em resposta ao ofício em epígrafe, informo que empreendi diligência para verificar a situação 
do terreno localizado na Avenida Alfredo Filas Mafuz n° 2.037, no Bairro Santa Matilde, cedido 
pelo Município à sociedade empresária Aluízio Fernandes de Meio ME. onde constatei que a 
área está em condição de abandono e ameaça de ruína, conforme fotos anexas. 

Cuida-se de área nobre para o exercício de atividades econômicas, com localização privilegiada, 
sendo lamentável que se encontre inativa, tomada pelo mato, sem o devido fechamento, 

servindo de depósito de veículos sucateados, expondo a vizinhança ao risco de endemias. 

Assim sendo, diante do evidente descurnprirnento dos termos da concessão de uso e da função 

social da propriedade urbana, aquiesço ao pedido do requerente e solicito a instauração de 

procedimento visando a reversão do terreno ao patrimônio municipal, para, em sequência, 

atender à demanda da instalação de empreendimento que atenda ao interesse público. 

Sem mais para o momento, subscrevo a presente. 

[ 

/ 

RAFAEL CASTRO LANA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Agropecuária e Abastecimento / Indústria e Comércio / Turismo 

Rua Orival Albuquerque, 26 Campo Alegre // 3769 - 9037— agropecuaria©conselheirolafaiete.mggovb' 



GO VERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAPA JE TE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECON 

Anexos, resposta ao Ofício 281/201 8/PMC L/PROC/GJADM 

Conselheiro Lafajete. 25 de junho de 2018. 

Secretaria J/1unicipai de Desenvolvimento Econômico 
Agropecuária e Abastecimento / Indústria e Comércio / Turismo 

Rua Orival Albuquerque, 26— Campo Alegre /' 3769 - 9037— agropecuaria©000se/he/ro/afaietemggovh1 



DAD - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
Denides Angelo Outra - T. Agrimensuria - CREA - 1647/88MG 
Fone (031) 3721.6455 - 9987.1615 - dadtopooutlook.com  

Rua - Licínio Dutra - 243 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - 36400-000 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ÁREA TOTAL DE ESCRITURA  =3.061,50 m2  

Localização do Imóvel - À AV. ALFREDO ELIAS MAFUZ N° 2.037 

Município - CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Proprietário: ALUÍZIO FERNANDES DE MELLO 

ÁREA = 3.061,50 metros quadrados 

Frente: 66,00 metros, partindo do Marco M-1 até o Marco M-2, 
confrontando com a Av. Alfredo Elias Mafuz. 

Lado Direito: 84,00 metros do Marco M-2 até o Marco M-2A. 
confrontando com a área de preservação permanente do Rio Bananeiras. 
Lado Esquerdo: 73,00 metros do Marco M-1 até o Marco M-5, 
confrontando com Rawmec Indústria e Comércio e Serviços Ltda. 
Fundos: 12,00 metros do Marco M-.2A até o Marco M-5, confrontando com 
a área de preservação permanente do Rio Bananeiras. 

Observação: 
As divisas e confrontações constantes no Memorial Descritivo e planta anexa 
foram informadas pelo proprietário do imóvel e/ou por funcionário de sua 
responsabilidade. 

Tudo em conformidade com o projeto topográfico anexo. 

Cons. Lafaiete. 10 de outubro de 2018 

Denides Angelo Dutra 
T. Agrimensuria- CREA 33.250/TD 

1 



DAD - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
Denides Angelo Dutra - T. Agrimensuha - CREA - 1647/88MG 
Fone (031) 3721.6455 - 9987.1615 - dadtopooutlook.com  

Rua - Licínio Dutra - 243 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - 36400-000 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ÁREA TOTAL DE ESCRITURA = 3.061,50 m2  

 

1 Localização do Imóvel - À AV. ALFREDO ELIAS MAFUZ N° 2.037 

Município  - CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Proprietário: ALUIZIO FERNANDES DE MELLO 

ÁREA = 3.061,50 metros quadrados 

Frente: 66,00 metros, partindo do Marco M-1 até o Marco M-2, 
confrontando com a Av. Alfredo Elias Mafuz. 

Lado Direito: 84,00 metros do Marco M-2 até o Marco M-2A, 
confrontando com a área de preservação permanente do Rio Bananeiras. 
Lado Esquerdo: 73,00 metros do Marco M-1 até o Marco M-5, 
confrontando com Rawmec Indústria e Comércio e Serviços Ltda. 
Fundos: 12,00 metros do Marco M-2A até o Marco M-5, confrontando com 
a área de preservação permanente do Rio Bananeiras. 

Observação: 
As divisas e confrontações constantes no Memorial Descritivo e planta anexa 
foram informadas pelo proprietário do imóvel e/ou por funcionário de sua 
responsabilidade. 

Tudo em conformidade com o projeto topográfico anexo. 

Cons. Lafaiete, 10 de outubro de 2018 

Den ides ÂÍ'1ii 
T. Agrimensuri - CREA 33.250/T13 

1 



DAD - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
Denides Angelo Outra - T. Agrimensuria - CREA - 1647188MG 
Fone: (031) 3721 .6455 - 9987.1615- dadtopooutlook.com  

Rua - Licínio Outra - 243 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - 36400-000 

  

MEMORIAL DESCRITIVO 

    

ÁREA TOTAL DE ESCRITURA  = 3.061,50 m2  

[caIização do Imóvel - À AV. ALFREDO ELIAS MAFUZ N° 2.037 

LMunicípio  - CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

 

  

LProprietário: ALUÍZIO FERNANDES DE MELLO 

ÁREA = 3.061,50 metros quadrados 

Frente: 66,00 metros, partindo do Marco M-1 até o Marco M-2. 
confrontando com a Av. Alfredo Elias Mafuz. 

Lado Direito: 84,00 metros do Marco M-2 até o Marco M-2A, 
confrontando com a área de preservação permanente do Rio Bananeiras. 
Lado Esquerdo: 73,00 metros do Marco M-1 até o Marco M-5, 
confrontando com Rawmec Indústria e Comércio e Serviços Ltda. 
Fundos: 12,00 metros do Marco M-2A até o Marco M-5, confrontando com 
a área de preservação permanente do Rio Bananeiras. 

Observação: 
As divisas e confrontações constantes no Memorial Descritivo e planta anexa 
foram informadas pelo proprietário do imóvel e/ou por funcionário de sua 
responsabilidade. 

Tudo em conformidade com o projeto topográfico anexo. 

Cons. Lafaiete, 10 de outubro de 2018 

DenidsAhgeIà Dutra 
T. Agrimens'Llria - CREA 33.2501TD 

1 



DAD - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
Denides Angelo Outra - T. Agrimensuria - CREA - 1647/88MG 
Fone: (031) 3721.6455 - 9987.1615 - dadtopo@outlook.com  

Rua - Licínio Outra - 243 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - 36400-000 

MEMORIAL DESCRITIVO 

[ÁREA  TOTAL  = 3.822,00 m2  

Localização do Imóvel - À AV. ALFREDO ELIAS MAFUZ N° 2.037 

Município  - CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

1 Proprietário: ALUÍZIO FERNANDES DE MELLO 

ÁREA = 3.822,00 metros quadrados 

Frente: 76,45 metros, partindo do Marco M-1 até o Marco M-3, 
confrontando com a Av. Alfredo Elias Mafuz. 
Lado Direito: 114,00 metros do Marco M-3 até o Marco M-4, confrontando 
com o Rio Bananeiras. 
Lado Esquerdo: 87,85 metros do Marco M-1 até o Marco M-4, 
confrontando com Rawmec Indústria e Comércio e Serviços Ltda. 

Observação: 
As divisas e confrontações constantes no Memorial Descritivo e planta anexa 
foram informadas pelo proprietário do imóvel e/ou por funcionário de sua 
responsabilidade. 

Tudo em conformidade com o projeto topográfico anexo. 

Cons. Lafaiete, 10 de outubro de 2018 

._L'. 
Denides Ân'géIo butra 

T. Agrimensuria - REA 33.250/TD 

1 



DAD - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
Denides Angelo Dutra - T. Agrimensuria - CREA - 1647188MG 
Fone : (031) 3721.6455 - 9987.1615 - dadtopo@outlook.com  

Rua - Licinio Outra - 243 - Centro - Conselheiro Lafalete - MG - 36400-000 

  

  

  

    

MEMORIAL DESCRITIVO 

LÁREA TOTAL  = 3.822 700 m2  

Localização do Imóvel - À AV. ALFREDO ELIAS MAFUZ N° 2.037  

LMunicípio - CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

rProprietário:  ALUÍZIO  FERNANDES DE MELLO 

ÁREA = 3.822,00 metros quadrados 

Frente: 76,45 metros, partindo do Marco M-1 até o Marco M-3, 
confrontando com a Av. Alfredo Elias Mafuz. 
Lado Direito: 114,00 metros do Marco M-3 até o Marco M-4, confrontando 
com o Rio Bananeiras. 
Lado Esquerdo: 87,85 metros do Marco M-1 até o Marco M-4, 
confrontando com Rawmec Indústria e Comércio e Serviços Ltda. 

Observação: 
As divisas e confrontações constantes no Memorial Descritivo e planta anexa 
foram informadas pelo proprietário do imóvel e/ou por funcionário de sua 
responsabilidade. 

Tudo em conformidade com o projeto topográfico anexo. 

Cons. Lafaiete, 10 de outubro de 2018 

Denides Angelo Outra 
T. Agrimensuri - CREA 33.2501TD 

1 



    

DAD - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
Denides Angelo Outra - T. Agrimensuria - CREA - 1647/88MG 
Fone: (031) 37216455- 9987.1615 - dadtopo©outlook.com  

Rua - Licmnio Outra - 243 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MC - 36400-000 

   

   

   

MEMORIAL DESCRITIVO 

ÁREA TOTAL  = 3.822,00 m2  

ocaIização do Imóvel - À AV. ALFREDO ELIAS MAFUZ N° 2.037  

Município  - CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Proprietário: ALUÍZIO FERNANDES DE MELLO 

ÁREA = 3.822,00 metros quadrados 

Frente: 76,45 metros, partindo do Marco M-1 até o Marco M-3, 
confrontando com a Av. Alfredo Elias Mafuz. 
Lado Direito: 114,00 metros do Marco M-3 até o Marco M-4, confrontando 
com o Rio Bananeiras. 
Lado Esquerdo: 87,85 metros do Marco M-1 até o Marco M-4, 
confrontando com Rawmec Indústria e Comércio e Serviços Ltda. 

Observação: 
As divisas e confrontações constantes no Memorial Descritivo e planta anexa 
foram informadas pelo proprietário do imóvel e/ou por funcionário de sua 
responsabilidade. 

Tudo em conformidade com o projeto topográfico anexo. 

Cons. Lafaiete, 10 de outubro de 2018 

Denides ÂéroDútra 
T. Agrimensuna - CREA 33.250/TO 

1 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Via do Profi 

ART de Obra ou 
142014000000 REA PAI G 

Lein° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Cidade: CONSELHEIRO LAFAIETE 
Contrato: 
	

Celebrado em: 

Valor: 1,00 	 Tipo de contratante: PESSOA F±SICA 

Bairro SANTA MATILDE 
UF:MG CFP: 36400000 

1. Responsável Técnico 

DENIDES ANGELO DUTRA 

Tttulo profissional: 

TECNICO EM AGRIMENSURA; 
RNP: 1406076538 

Registro: 04 . 4 . 0000033250 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ALUÍZIO FERNANDES DE MELLO 
	 CPF: 124.288.096-87 

Logradouro: AVENIDA AV. PROF. JOSÉ GANIME 
	

N°: 000000 

3. Dados da ObrafServ iço 
Logradouro: AVENIDA AV. PROF. JOSÉ GANIME 
	

N': 000000 
Bairro. SANTA MATILDE 

Cidade: CONSELHEIRO LA.FAIETE 	 iJF:MG 	 CEP. 36400000 

Da de início: 07/07/2014 Previsão de término: 07/08/2014 
Fhalidae: OUTRO-DETALHAR CAMPO 5 OBSERV. 

Proprietário: ALUÍZIO FERNANDES DE MELLO 	 CPF: 124.288.096-87 

4. Atividade Técnica 
	

Quantidade: 	Unidade 
1 - ASSESSORIA 

MENSURAÇÃO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL), PARA FINS PLANIMETRICOS 4093.50 

Paca.sc oas aiv idades técnicas o p-oissionai deverá procecer a baixa desta ART 

5. Observ ações 
ÁREA MEDIDA = 4.093,50 M2  AREA DE ESCRITURA = 3.061,50 M° 	  

6. Declaações 

7. Entidade de Classe 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

a P6stnaturas 

~serem verdadeiras as informações acima 

	(. •A/. 	/de  7 	de 	 

/ 	
L 

DIDES ANGELO DUTRA 

ALUÍZIO FERNANDES DE MELLO 	CPF 124.288.096-87 

VaiorcaART: 63,64 	 Riistraoaen.07/08/2014 

9. Informações 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante 
do pagamento ou conferáncia no site do Croa. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sito 
www.crea.mg.org.br  ou wwconfea.org.br  
A guarda da via assinada da .ART será de responsabilidade do profissional e do 

contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

CA -OBRA.: R$ RO 	. 	rr.; CE 

CREA-MG 
vMw.crea-mç.org.br:  0800.0312732 

VaorPago: 63,64 	 NisoNúniero: 0000000001983978 

-.C--  L 
RNP 1406076538 



6.' 

ART de Obra .:ervI)ç 
14201400100W! ~9"11 

Odade: CONSELHEIRO LkFAIETE 

Contrato: 
	

Celebrado em: 

Valor: 1, 00 	 Tipo de contratante: PESSOA FÍSICA 

Bairro SANTA MATILDE 
UF:MG CEP: 36400000 

ALUIZIO FERNANDES DE MELLO 	CPF 124288.096-87 

Va;or da ART: 63, 64 
	

Rstrada em. 07/08/2014 

CREAMG 
sw.w.crea-mg.org.br  0833.0312732 

Valor Pago: 63,64 	 NsoNLmero: 0000000001983978 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CR- 	MEG 
jn05 496 de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsáv ei Técnico 

DENIDES ANGELO DUTRA 

Titulo profissional: 
TECNICO EM AGRIMENSURA; 

Z Dados do Contrato 

Contratante: ALUÍZIO FERNANDES DE MELLO 

Logradouro: AVENIDA AV. PROF. JOSÉ GANIME 

RNP: 1406076538 

Registro: 04.4.0000033250 

CPF: 124.288.096-87 

N°: 000000 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: AVENIDA AV. PROF. JOSÉ GANIME 

	 Nn: 000000 

Bairro: SANTA MATILDE 

Cidade: CONSELHEIRO LkFAIETE 	 UF:MG 
	

CEP: 36400000 

Dadeinício: 07/07/2014 Piis8odetérriino. 07/08/2014 

Fradade: OUTRO—DETALHAR CAMPO 5 OBSERV. 

Ffoprietário: ALUÍ ZIO FERNANDES DE MELLO 
	

CPF: 124.288.096-87 

4.Ativ;dade Técnica 
	

Ojantida0e: 
	

Ln,ca co 

1 - ASSESSORIA 

MENSURAÇÃO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL), PARA FINS PLANIMETRICOS 4093.50 	rn° 

Pçaacxri..ecias atividades técnicas o prc'issonai deverá pmceder a baixa desta ART 

5. Oosev ações 
AREA MEDIDA = 4.093,50 M° AREA DE ESCRITURA = 3.061,50 M° 	 

6. Declarações 

9. Informações 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante 
do pagamento ou conferência no site do Cata. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea -rn g.org.br  ou wevconfea.org.br  
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

VALOir DA OltItA: R$ lS 1,00. AREA DE AfUAÇn5O: Ací,r-::•:r:u';::,\, 

7 Entidade de Classe 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

a Assinaturas 

Dserom verdadeiras as informações acima 
/7'• 
/e 

DIDES ANGELO DUTRA 	 RNP 1406076538 



Ø Anotação de Responsabilidade Técnica - ART oN EA IG ART de Obra o 
Lein0 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	 142014000000 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

11 	1. Responsável Técnico 

DENIDES ANGELO DUTRA 

Titulo profissional: 

TECNICO EM AGRIMENSURA; 
RNP: 1406076538 

Registro: 04 . 4. 0000033250 

2 Dados do Contrato 

Contratante: ALU±ZIO FERNANDES DE MELLO 

Logradouro: AVENIDA AV. PROF. JOSÉ GANIME 

Bairro: SANTA MATILDE 
Cidade: CONSELHEIRO LAFAIETE 	 UF:MG 
Contrato: 	 Celebrado em: 

Valor: 1,00 	 Tipo de ccn1ratate: PESSOA FÍSICA 

3. Dados da Obra/Serviço 

Logradouro: AVENIDA AV. PROF. JOSÉ GANIME 

CPF: 124.288.096-87 

N°: 000000 

CEP: 36400000 

N': 000000 

Baro. SANTA MATILDE 

Cidade: CONSELHEIRO LAFAIETE 	 UF:MG 	 CEP: 36400000 

Dsla de inicio: 07/07/2014 Revisão de término: 07/08/2014 

rnalidade: OUTRO—DETALHAR. CAMPO 5 OBSERV. 

Proprietário: ALUÍZIO FERNANDES DE MELLO 	 CPF: 124.288.096-87 

4. Ativ idade Técnica 
	

Quantidade: 	Unidade: 
1 - ASSESSORIA 

MENSURAÇÃO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL), PARA FINS PLANIMETRICOS 4093.50 

Apis acaãsã das a:iv idades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Obsev ações 
ARFA DIDA = 4.093,50 M2  ARFA DE ESCRITURA = 3.061,50 M2 	 

6. Declarações 

de í7/ 

RNP 1406076538 

7. Ent:cade de Casse 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas 

Doserem verddeiras as informações acima 

DENIDES ANRRTO DUTRA 

ALU±ZIO FERNANDES DE MELLO 	CPI24 . 28 8.096-87  

Valor da ART: 63,64 	 Reistrada em 07/08/2014 

9. Informações 

A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante 
do pagamento ou conferência no site do Crea. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no Site 
www.crea.mg.org.br  ou w'w.confea.org.br 
A guarda da via assinada da AT será de responsabilidade do profissional e do 

contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

VAI,Oi5 DA GERA: R5 R$1, Cii. ARCA nC!i.r)Aç7iO: 

rfil CREA-MG 
v.WN.crea-mg.org.br  10800.0312132 

VrPagc: 63,64 	 NsoNrr.e'o: 0000000001983978 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELI IEIRO LAF 

PROCURADORIA GERAL 
Gerência Jurídica Administrativa 

Ofício no {U  /201 8/PMCL/PROC/GJADM 

7-- 

Conselheiro Lafaicte, 03 de setembro de 2018. 

Ao Sr. Marcelo Magno Sana Moreira Neves 
Secretário Municipal de Planejamento 

Assunto: Empresa com pedido para instalação em área do Município 
Anexo: PA n° 3.456/2018 - Requerente: Soma Usinagem Industrial Ltda -ME 

Prezado Secretário, 

Soma Usinagem Industrial Ltda - ME apresentou requerimento administrativo 

solicitando integração da posse de imóvel doado pelo Município a Empresa Aluízio 

Fernandes de Meio - ME, em área de 4.093,50m2, situada na Avenida Alfredo Elias Mafuz, 
O  2.037, Bairro Santa Matilde, expondo que possui anuência da atual ocupante do terreno. 

O procedimento foi submetido à análise da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico que manifestou favoravelmente a pretensão do requerente. 

No entanto, o imóvel ora discutido está demandado em juízo em ação de reversão do 

imóvel, razão pela qual cautela maior deve ser adotada na análise e conclusão do pedido. 

Assim, para que possamos viabilizar manifestação no processo judicial visando 

solucionar a demanda em todos os seus aspectos, em especial a edição de projeto de lei para a 

concessão de direito real de uso do imóvel, solicitamos providências no sentido de apurar em 

relatório detalhado. qual é a situação da ocupação do imóveL com memoriaI/croqui 

área real  detcn.oedee4jflcações, quem está na posse. quais as 	 Pele  

existen4'  inclusive valorando-as, y: noshel. 

Desta fori 	ncaIiiiiharnos o procedimento para conhecimento e diligências, para 

que a Procuradoria faça análise posterior no que tange a situação judicial envolvida e demais 

medidas cabíveis. 

/ 
/ 

José Antônio dos eis (:hags 
Procurador 	/ 

Fabiano Luis Rodrigues Zebra! 
Gerente Jurídico 

AvPrefiMário Rodrigues Pereira. n°1 0. Centro. Conselheiro Lalhietc'MG 36400-000 !el.3769-265 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAJETE 

DE: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

Setor de Topografia 

PARA: Secretário Municipal de Obras e Meio 
Ambiente 
Eng° Marcelo Magno Sana Moreira Neves 

ASSUNTO: Relatório de serviço referente ao Processo 3456/2018 

SMOSU/TOP/1 61/20 

COMUNICAÇÃO EXTERNA 

Prezado, 

Atendendo as solicitações da procuradoria municipal segue anexo croqui da área 

pleiteada, bem como memorial descritivo abaixo. 

A área possui unia pequena edificação com uma coberta em sua frente, com área de 

aproximadamente 176,00 m2, sendo a área cio terreno levantada em 3.822,00 m2. 

Esclarecemos que o levantamento topográfico e o memorial descritivo foram realizados 

pelo Técnico Agrimensor Denidcs Angelo Dutra, CREA!MG 32.250/T13, face a 

impossibilidade técnica de fazer o levantamento topográfico deste setor. Vistoriamos a área 

concluímos que o levantamento condiz com a realidade do imóvel. 

v' Frente: 76,45 metros, partindo do Marco M-1 até o Marco M-3, confrontando 

com a Av. Alfredo Elias Mafuz. 

" Lado Direito: 114,00 metros do Marco t-3 até o Marco M-4, confrontando 

com o Rio Bananeiras. 

v" Lado Esquerdo: 87,85 metros do Marco M-1 até o Marco M-4, confrontando 

com Rawmee Indústria e Comércio e Serviços Ltda. 

V Área total: 3.822,00 m2  

Com relação as demais solicitações da procuradoria sobre o imóvel, corno quem está na 

posse, benfeitorias e valoração das mesmas, não são atribuídas a este setor, devendo ser 

encaminhadas àquele competente para tal. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

/ 

Jackson Weser de Souza 
Topógrafo 



626.007,86 

625.993,95 

625.989,85 

7.712.154,51 M-4 

M-5 7.712.149,30 

M-2A 7.71 2.1 60,58 

7.712.200 N 

7.712. 150 N 

QUADRO DE COORDENADAS 

COORDENADA N (Y) COORDENADA E (X) 

	

7.712.124,47 	625.925,30 

	

§ 7.712.188,83 	625.9 11,29 

	

" 7.712.195,81 	625.909,99 

PONTO 

ArEA DE ESCRITURA 

I. 

M-1 

M-2 

M-3 

QUADRO DE ÁREAS 

ÁREA DE ESCRITURA 

ÁREA: 3.061,50 m2  
PONTOS: M.1, M-2, M-2A E M-5 

ÁREA TOTAL 

ÁREA: 3.822,00 rn2  
PONTOS: M-1, M-2, M-3 M-4 E M-5 

ÁREA DE EDIFICAÇÃO': 176.00 m2  

PREFEITURA. MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

CD 
Título 1  Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente 

Levantamento topográfico de área de terreno 

localizada a Avenida Alfredo Elias Mafuz, no  2.037, 

Bairro Santa Matilde. 
iu 	 Eng°  Marcelo M. S. Moreira Neves 

Processo 3456/2018 	 Prefeito Municipal 

cl 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

N°: 0240/2018 ' 

'.3 
DATA: 24/10/2018 1 

DE: 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Setor de Fiscalização e Projetos 

PARA: Secretaria Municival de Obras e Me' 
Ambiente 

Comissão de Avaliação 

A/C 
lima. Sr.a  Patrícia Faria 

ASSUNTO: Encaminha PA 3456 - Ofício n.0440/2018/PMCL/PROC/GJADM 

Prezados, 

Encaminhamos PA em epigrafe de 27 laudas, para conhecimento e parecer quanto à solicitaço 

da Procuradoria Municipal através do Ofício n.0440/2018/PMCL/PROC/GJADM, tendo como requrente Sor' 

Usinagem Industrial LTDA - ME. 

Atenciosamente, 

g 	 Chaves Gomes 

Diretor do Depto de Desenvolvimento Urbano 

Rua Horicio de Q:wirós - 26 - Centro - Fone (31) 3769.2577 e (31) 3769-2578 

CEP: 36.400.000 - Conselheiro Leifaicte - MC 
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COMUNICAÇAO INTERNA 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

N°:392/2018 

FL.:1 
DATA: 12/12/20 18 

     

DE: Secretaria de Obras e Meio Ambiente / 
Comissão de Avaliação de Imóveis 
Municipais 

 

PARA: Secretaria de Planejamento 

   

ASSUNTO: Comunicação Interna n°0240/2018 

Prezados (as), 

A Comissão de Avaliação de Imóveis Municipais, representada por seus membros abaixo assinados, vem 

a-speitosamente, em resposta a Comunicação Interna n°0240/2018, esclarecer que após realizar visita "in 

loco", não foram encontrados outras áreas com benfeitorias semelhantes que pudessem servir de referência 

para a avaliação solicitada. 

Uma vez que, para elaboração das avaliações utilizamos o "Método Comparativo de Dados de Mercado", 

com tratamento técni.co  aos dados com a utilização da regressão linear / inferência estatística, conforme 

recomenda a Norma Técnica. da ABNT - NBR 14.653, partes 1 e 2. O uso deste método conclui um valor 

que seja representativo para o objeto avaliando, tornando como base outros objetos que guardam semelhanças 

entre si, e que as diferenças que por ventura existam sejam pequenas ou desprezíveis. Sendo que para o 

cálculo inferencial estatístico é utilizado o programa "TS - SISREG - SISTEMA DE REGRESSÃO 

MÚLTIPLA". 

aenciosamente, 

Patrícia istina de Faria 

RafaeIaogueira de Campos 

Rafada Arnanda 

Kildare Bi 

rigues Biancheti Verona 

rtXítra 	/ 



273/2C10 TJMG - Andamento Processual - Resultados  

Versão de 30/01/2019 17:27 

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, Google Chrorne ou Mozilla 
Firefox. 

O TJMG possui outros sistemas de consulta processual. Verifique também: PJe Justiça Comum e JEs  - PJe Recursal  - 
PROJUDI  - SEEU  

» Consultas » Andamento Processual » ja Instância » Resultados 

  

1a Instância: 
	

Partes 
	

Advocjacos 
	

Certidão 
	

2a Instância: 
	

\úrneros 
	Partes 	Advogados 

	
Certidão 

Importante: Conforme orientação da Corregecoria Geral de Justiça, não serão apresentados nos resultados 
os processos / partes baixados de natureza criminal, os processos indicados como segredo de justiça, as 
partes incluídas como vítimas e as partes indiciadas em procedimentos investigatórios, ou beneficiadas por 
sursis ou transação penal da Lei 9099, evitando-se a publicidade da informação. 

Ó 

	

Comarca de Conselheiro Lafaiete - Processos encontrados 
Dados Resumidos 

Processo(s) nesta pciina:  1 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0100573-57.2014.8.13.0183 

3a VARA CÍVEL 

Classe: Procedimento Ordinário 
Assunto: CIVIL > Obrigações > Espécies de Contratos > Doação 

Maço: 	03 
CS: 	GA 

Autor: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE e outros. 

éu: ALUIZIO FERNANDES DE MELLO - ME e outros. 

Última(s) Movi mentaço(ões): 

CONCLUSOS PARA DESPACHO 	 JUIZ(A) TITULAR 59659 29/03/2019 

JUNTADA DE PETIÇÃO (OUTRAS) 	 29/03/2019 

RECEBIDOS OS AUTOS DO ADVOGADO 176743/MG 	 27/03/2019 

ATIVO 

Dados Completos Todos Andamentos Todas as Partes /Advogados Expediente(s) Enviado(s) para Publicação 

Consulta realizada em 27/05/2019 às 15:04:31 

1.1 



z 
N1:0293/2018 

4- 

DATA: 14/12/208 /1 

ASSUNTO: Responde Ofício n.1440/2018/PMCL/PROC/GJADM - PA 3456/2018 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Secretaria Municipal de Planejamento 

Setor de Fiscalização e Projetos 

PARA: 	Procuradoria Geral do 'Junicípio 

A/C 
limo Sr.  Jose . itônio Reis Chaga: 

DE: 

Prezado Procurador, 

Em resposta ao ofício em epigrafe o qual reporta o PA 3456/2018 constante de 29 laud:. 

informamos que, conforme solicitado consta as folhas 23 e 24, memorial descrito e croqui c'a área objeto 

da solicitação, quanto às benfeitorias realizadas no referido imóvel constam em anexo fulos do dia 23 

outubro de 2018 as folhas 25 e 26, quanto à posse fomos informados que o possuidor da mesma é o 

Aluízio Fernandes de Meio. 

Segue ainda C10392/2018/SMOMA, oriunda da Comissão de Avaliação de Jrç  .veis Municipais s 

folhas 28, esclarecendo quanto à avaliação a ser realizado no imóvel. 

Atenciosamente, 

EnAlncJro Chaves Gomes 

Diretor do do Depto. de Desenvolvimento Urbano 

Rita Horiicio la ou ir - 26 - Centro - Fones (32) 3769.2577 

CEP: 36.400.000 - Conellicíro Lafaicte - MC 
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Conselheiro Lafaiete, 02 de Setembro de 2019. 

USTRIA9E ARTE ATOS DE CIMENTO ELLÓ E FILHO 
•ÁLUltZÍO FERNANDES DE MELLO - ME 

TERMO DE REVERSÃO, DESOCUPAÇÃO E DEVOLU  

Pelo presente instrumento particular, ALUíZIO FERNANDES DE MELLO - ME, nome 
fantasia "Indústria de Artefatos de Cimento Mello e Filho", inscrita no CNPJ 
41.874.538/0001-02; neste ato representada por ALUIZIO FERNANDES DE MELLO, 
portador do CPF 124.288.096-97, brasileiro, Empresário, casado, residente e domiciliado 
à Rua Praça 21 de Abril, n° 62, Bairro São João, Conselheiro Lafaiete, venho por meio 
deste anuir a reversão pretendida nos autos da Ação Declaratória do Direito de Reversão 
de Imóvel c/c Pedido Cominatôrio de Desocupação, 0100573-57.2014.8.13.0183, 
desocupando e devolvendo à PREFEITURA MUNICIPAL desta cidade de Conselheiro 
Lafaiete, uma área de terreno localizada na Avenida Alfredo Elias Mafuz, Bairro 
Santa Matilde, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; com aproximadamente 76,45m  
de frente para a citada Avenida, inscrito sob matrícula n° 21-6250, livro n° LI, 
páq.6250, com área de 3.061,50m2,  sem que eu tenha direito a quaisquer indenizações 
pelas benfeitorias realizadas do Município de Conselheiro Lafaiete, bem como retenção 
do imóvel até paga justa indenização pleiteadas em sede reconvencional nos autos 
0100573-57.2014.8.13.0183, se comprometendo a firmar acordo com a municipalidade 
local para por fim a demanda do processo retro informado, renunciando ao pedido de 
indenização, com cada parte arcando com os honorários de seus respectivos patronos, 
sendo suspensa a exigibilidade das custas processuais, face deferimento de AJG às fis. 
864 de referidos autos. 

Por ser verdade, firmo o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
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Procuradoria do Legislativo 

PARECER No 068/2019 

Projeto de Lei Complementar no 012-E-2019 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei 

Autoriza rein corp oração de área pública doada pelo Município de 

Conselheiro Lafaiete a Empresa Aluízio Fernandes de Meio e sua concessão 

em direito real de liso do imóvel à Empresa SOMA Usinagem Industrial Ltda., 

e dá outras providências. 

A proposta de Lei Complementar se encontra devidamente 

acompanhada de justificativa, fls. 03, e está acompanhada de documentos de fl. 

04 a 43. 

É o relatório. 

PARECER  

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13, VI, "a"), e quinto à iniciativa, 

que é privativa (art. 60, IV), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à 

Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete, 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de 

interesse local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria é de iniciativa privativa do 

Chefe do Executivo, em fáce de a ele ser atribuída a administração dos bens 

municipais (art. 18 da Lei Orgânica Municipal), posto tratar da autorização para 

reincorporação de área pública doada pelo Município de Conselheiro Lafaiete a 

Empresa.Aluízio Fernandes de Meio e sua concessão em direito real de uso do 
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imóvel à Empresa SOMA Usinagem Industrial Ltda., objetivando a instalação de 

sua sede e o desenvolvimento de suas ajividades econômicas. 

Os bens públicos pertencem à coletividade e seu uso deve 

atender ao interesse desta. Por isso esses bens são submetidos a um regime 

jurídico próprio, em que preponderam as regras de direito público, destinadas a 

proteger e garantir o bom uso do patrimônio público. 

É de competência municipal a gestão dos bens que lhe 

pertençam, pertençam, incumbindo-lhe, inclusive, a competência constitucional e a 

autonomia para legislar sobre os assuntos caracterizados pelo interesse local, 

conforme consta do inciso 1 do art. 30 da Constituição da República Federativa 

do Brasil. 

Entenda-se como administração dós bens municipais o poder de 

utilização e o dever de conservação segundo as regras de direito público e as 

normas administrativas que editar no exercício de sua competência 

constitucional, com a aplicação supletiva e residual das normas de direito 

privado quando for o caso, e o sempre primordial atendimento do interesse 

coletivo em sua destinação. 

A concessão de direito real de uso de imóvel público revela-se 

mais vantajosa ao Município do que a doação do bem, porque a concessão fica 

condicionada à utilização do bem conforme a finalidade justificadora de sua 

realização e se extingue imediatamente ante o desvio de finalidade. 

Atento a essa vantagem para o Município é que o Legislador 

1afaietensepor ocasião da promulgação da Lei Orgânica Municipal nela fez 

constar no § 12 do art. 20 o que segue, in verbis: 

"Art. 20 - 	  

- §1° - O Município, preferentemente à venda ou doação de bens 

imóveis, concederá direito real de uso, mediante prévia 

autorização legislativa e concorrência pública. A concorrência 

poderá ser dispensada quando o uso se destinar a concessionária 
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de serviço público, a entidades assistenciais, ou ve 	aF-se 

relevante interesse público, devidamente justificado, na concessão 

direta, como no caso do inciso 1, "e'Ç acima." 

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles1, concessão de uso de bem 

público "é o contrato administrativo pelo qual o Poder Público outorga a 

utilização exclusiva de um bem de seu domínio a um particular, para que o 

explore por sua conta e risco, segundo a sua especifica. destinação. O que 

caracteriza a concessão de uso e a distingue dos institutos assemelhados 

(autorização e permissão de uso) é o trespasse contratual e estável da utilização 

do bem público, para que o particular concessionário explore-o consoante a sua 

destinação legal e nas condições convencionadas com a Administração 

concedente." 

Em relação à matéria objeto do Projeto de Lei Complementar ora 

em análise temos que se revela desnecessário o comando legal de 3 

reincorporação do imóvel ao patrimônio do Município, posto que o artigo 32  da 

Lei Municipal n2  3.118, de 29 de abril de 1992, houve por estabelecer a pena de 

reversão do imóvel ao patrimônio do Município caso a donatária não se 

instalasse no mesmo no prazo de 02 (dois) anos. 

Desta feita, como não se verificou a construção e instalação da 

sede da Empresa Indústria de Artefatos de Cimento Meio e Filhos no prazo legal 

estabelecido, resta claro que o mencionado imóvel já se reincorporou ao 

patrimônio municipal por força de dispositivo legal que estabeleceu condições 

na ocasião da doação do imóvel. 

É preciso destacar também que conforme consta da Ementa da 

Lei Municipal n2  3.118, de 29 de abril de 1992 o imóvel localizado na Rua 

Alfredo Elias Mafuz, no Bairro Santa Matilde fora doado à Empresa Indústria de 

Artefatos de Cimento Meio e Filhos e não à Empresa Aiuízio Fernandes de Melo, 

MEIRFLLES. Hei) Lopes. lo Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Maileiros Editores, 1993. p. 236. 
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cujo nome fantasia é MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO MELLO E FILHOS, CNPJ 

41.874.538/0001-02, conforme documento de fis. 43. Assim, não há como, 

legalmente, dizer que será reincorporada um imóvel ao patrimônio do Município 

-doado auma empresa quando o texto da lei de doação estabelece de forma clara 

que a doação fora realizada para outra. 

É preciso destacar também que a escritura de doação do imóvel, 

fis. 35, faz menção à doação de imóvel à firma individual Aluizio Fernandes de 

Mello, nome de fantasia - INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO MELLO E 

FILHO, o que demonstra que, de fato, se levarmos ao pé da letra, e observado o 

que consta da Ementa da Lei Municipal n2  3.118, de 29 de abril de 1992, a 

doação de imóvel à Empresa Industria de Artefatos de Cimento Mello e Filho, 

não se concretizou. 

Outrossim, no que diz respeito à concessão do mencionado 

imóvel para a empresa SOMA Usinagem Industil Ltda. que já se encontra 

instalada em imóvel que faz divisa com o imóvel que já se encontra 

reincorporado ao patrimônio municipal, não há óbices, desde que observados os 

preceitos legais. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucionalidad, devendo receber emendas de técnica 

legislativa. 	- 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

CONCLUSÃO 

- 	 Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Políticç 

Urbana e Rural e de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos, 
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QU ORUM 

Maioria absoluta dos Vereadores (art. 139, 1, 	do Regimento 

Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

O Projeto deverá ser submetido a'dois turnos - de discussão e 

votação (art. 223, do Regimento Interno). 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

GILC 6'W'~"CI-ONSOL-À"Ç- ov- t~i  
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SUGESTÃO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 

012-E-2019 

Emenda Nia 001 ao Projeto de Lei Complementar n 012-E-2019 

A Fmenta do Projeto de Lei Complementar n 012-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A CONCEDER 
DIREITO REAL DE USO DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA À EMPRESA "SOMA 
USINAGEM INDUSTRIAL LTDA", REVOGA A LEI MUNICIPAL N2  3.118, DE 29 
DE ABRIL DE 1992 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Emenda NQ 002 ao Projeto de Lei Complementar nfi 012-E-2019 

O artigo 1Q do Projeto de Lei Complementar n 012-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder direito 

real de uso à Empresa SOMA Usinagem Industrial Ltda., pessoa jurídica de 
direito privado, sociedade empresária limitada, inscrita sob o CNPJ n2  
03.555.003/0001-80, de imóvel situado no Município de Conselheiro Lafaiete, 
medindo em registro 3.061,501112  (três mil zero sessenta e um vírgula cinquenta 
metros quadrados), localizado na Rua Alfredo Elias Mafuz, n2  2.037, no Bairro 

Santa Matilde, descrita no registro R-21-6.250, Cartório de Registro de Imóveis do 
29  Ofício desta Comarca, conforme croqui anexo que passa afazer parte integrante 
desta Lei Complementar." 

Emenda W,  003 ao Projeto de Lei Complementar n 012-E-2019 

O artigo 4ç,  do Projeto de Lei Complementar no 012-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"Ai-t- 49 - A concessão de direito real de uso objeto desta Lei 
Complementar caducará e o imóvel constituído de terreno e suas 
instalações reverterá automaticamente ao Município, se a empresa 
beneficiada incorrer no descumprimento das condições abaixo: 
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1 - não, exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a 
finalidade para a qual a referida área foi concedida ou não derem o uso 
prometido ou o desviarem de sua finalidade contratual; 

II - locar ou proceder a sublocação da totalidade ou mesmo de parte 
do imóvel existente ou daqueles que vierem a ser constituídos; 

III - edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção 
residencial de qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer 
justificativa, à exceção de alojamento, de pequeno porte, que venha a ser 
utilizado por pessoas de relacionamento da empresa; 

IV - de qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, 
- dação em pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negócio 
que venha provocar degeneração dos objetivos, e finalidades da presente 
concessão." 

Emenda N2 004 ao Projeto de Lei Complementar n2 012-E-2019 

O artigo 6L1 do Projeto de Lei Complementar ní 012-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

• "Art. 6 - Não cumpridas as condições desta Lei Complementar, a área 
concedida reverterá ao Município, independente de interpelação 
judicial, sob pena de perdas e danos, ficando autorizado o Secretário 
Municipal de Fazenda a proceder as formalidades do artigo 246 e 
seguintes da Lei n9  6.015, de 31 de dezembro de 1973." 

Emenda NjQ 005 ao Projeto de Lei Complementar flQ  012-E-2019 

• O artigo 7 do Projeto de Lei Complementar n 012-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"Art. 79 - Fica sob a responsabilidade da Empresa beneficiada, (iS 

despesas decai-rentes da lavrutura e registro da escritura do imóvel 
concedido, devendo esta Lei Complementar ser transcrita em seu inteiro 
teor na mesma, bem como serem os artigos e condições gravados no 
registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Conselheiro Lajàíete. 	 / 
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Parágrafo único - A contar da publicação desta Lei Complenhentar,a 
empresa terá o prazo dè 60 (sessenta) dias para providenciar a lavratura 
da escritura e mais 60 (sessenta) dias após a escrituração para 
providenciar o registro imobiliário perante o cartório competente, sob 
pena de multa de 50 UFM (cinquenta Unidades Fiscais do Município) para 
cada prazo descumprido." 

Emenda No 006 ao Projeto de Lei Complementar flQ  012-E-2019 

O artigo 8 do Projeto de Lei Complementar no 012-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"Art. 8 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação." 

Emenda N2  007 ao Projeto de Lei Complementar n° 012-E-2019 

O Projeto de Lei Complementar no 012-E-2019 passa a viger acrescido do 

seguinte artigo: 

"Art. 	 - Fica revogada a Lei Municipal n2  3.118, de 29 de abril de 

1992." 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

GIL 
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Comunicado n W31/2019 

CoInuní(:u!nns (los llle'lllblY)S da Comissão de Legislação e Ias 

Vereadores Pedro Américo de Almeida, .'undro José dos Santos e Darcy José de 

SouZu, que os Projetos abaixo relacionados já se encontram à disposição da 

«!n/s5ã() /)cira parecer, e (/iU' O prazo reqiiuenta/ para o mesmo é de 15 

(quinze) LI/OS, conjorine. dispõe o§ 3 do 01t. 106 do Re,(J/IneIlto interno. 

Comunicamos também OjiJe 05 Projetos relacionados já Jóram 

piev/uiuentc' analisados pela Procuradoria dc) Legislativo. 

Projeto de Lei 

O'l 1 -E 201 () 

-- Assunto 

Autoriza rcincorporaçao de irea pública 
doada pelo Município de Conselheiro 

l4afaietu a Empresa Aluízio Fernandes de 
Meio e sua concessão em direito real cio 
uso do imÓvel 'i Empresa SOMA 
Usinagein Industrial Ltda., e d outras 

ServiÇO, 	preço, 	ti'aiisferêiicias 	e 
autorizações pela ocupação de espaço 

_público e €1 oura providencias. 	- - 

N° 

Projeto de Lei 

Co 111 pi Clii e ri t ar 

O 12-E-20 19 

Autor 

Executivo 

• 1)1\hi(l(1ici1. 

Cria ponto de taxi nos loçaiS que 	Executivo 
especifica, (Iefinc Forma ole exploração do 

Gilcinéa da ( 
DTrudoça 

OAR/MG 

o Teles 
slativr 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTAI)O DE MINAS GERAIS 	 oço 

PARECER DA COMISSÃO 1)E LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
COMPLEMENTAR 01 2-E/2019 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei complementar n° 012-E/20 19, que "Autoriza Reincorporação da área 
pública doada pelo 11u1licÍpio de Conselheiro Lafaiete à empresa Alumio Fernandes de 

1 lelo e 51111 concessão em Direito (te uso Real do imóvel à empresa "SOMA USINA GEM 

INDUSTRIAL LIDA, dá outras providências ". de autoria do Poder Executivo Municipal. 

vem a esta ('omissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade. legalidade e 

constitucionalidade, em conformidade com o ari. 89. do Regimento Interno. 

FUNDAM ENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise Autoriza Reincorporação da área pública doada pelo 
Município de Conselheiro Lafaiete à empresa Aluízio Fernandes de Melo e sua Concessão em 
Direito de uso Real do imóvel à empresa SOMA LISINAGEM INDUSTRIAL L'fl)A, dá 
outras providências 2010. que "Institui o Plano Diretor do Município de Conselheiro I.afaiete 
e dá outras providências. 

A proposta encontra-se acompanhada de justificativa. fls. 03. 

A proposta em questão. em relação à competência, está devidamente amparada pela 
Lei Orgânica Municipal. Quanto à questão relativa à iniciativa, esta também não apresenta 
vícios. 

Após analise, a Procuradoria do Legislativo, emitiu parecer favorável à presente 
proposta. posicionamento que é corroborado por esta comissão, entende que o projeto em 
apreço não apresenta quaisquer icios que maculem a sua tramitação. 

Por derradeiro, cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta quaisquer 
vícios de legalidade. juridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço 
não encontra óbices para a sua regular tramitação. 

CON CL U SÃo 

Diante dos argumentos retro. a presente proposta possui condições de tramitação, 
devendo ser discutida e votada em plenário. 

SALA 1)AS ('OMISSÕES. 08 DE OUTUBRO DE 2019. 

) •\• 
DO NTOS 

VEREADQRbARCY JOSÉ DE SOUZA 

VEREADOR PËOR() AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua .Assis Andrade. 540 - ('entro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete -. MG 
Fone (0* *3 1)3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
Çq ESTA!)() DE MINAS GERAIS 

PARECER 1)A COMISSÃO DE LI,,'(.511SLACAO E JUSTIÇA AO PROJETO DLt4 
COMPLEMENTAR 	012-E/2019 

Emenda N2  001 ao Projeto de Lei Complementar n 0124-1-2019 

A [menta do Projeto de 1 Ci COmplCmCnlar n 01,2-F-2-0 19 passa a viger com a seguinte 

redação: 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFALETE A CONCEDER 
DIREITO REAL DE USO 1)0 IMÓVEL QUE ESPECIFICA À EMPRESA "SOMA 
USINAGEM INDUSTRIAL LTDA", REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 3.1189  DE 29 
DE ABRIL DE 1992 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS." 

Emenda N ( '002 ao Projeto de Lei Complementar n 012-E-2019 

O artigo 1 do Projeto de Lei Complementar n 012-]-.-'-)019  passa a viger com a seguinte 

redação: 

"Ar!. P -  Fica o Município de Cause/Fieira Lafiuietc' autorizado a conceder direito real (te 
uso à Empresa SOMA Usinagem Industrial Lida., pessoa jurídica de direito privado, 

sociedade empresária limitada, inscrita sob o GYPJ ,,0  03.555.003/0001-80, de imóvel 
situado no Município de Conselheiro Lafaiete, medindo em registro 3.061,501,12  (três unil 
zero sessemita e uni vírgula cinquenta metros quadrados), localizado na Rua Alfredo Elias 
Mafuz, 110  2.037, no Bairro Santa Matilde, descrita mio registro R-21-6.250, Cartório de 
Reç'istro (te !,nóveis do 2° Ofício desta Comarca, conforme croqui anexo que passa (1 fazer 
parte integrante desta Lei Complementar. 

Emenda 	003 ao Projeto de Lei Coniplementar nr  O 12-E-201 9 

O artigo 4 do Projeto de Lei Complementar n 01-9-E-2019 passa a viger com a seguinte 

redaçào: 

'4,.( 4° - A concessão de direito real de uso objeto desta Lei Complementar 
caducará e o imóvel constituído de terreno e suas instalações reverterá 
automaticamente ao Município, se a empresa beneficiada incorrer no 
descumnprimnento das CO1l(liÇões abaixo: 

1 - não exercer, não executai não exercitar, bem como alterar a finalidade 
para a qual a referida área fói concedido ou não derem o liso prometido 011 O 

desviarem de sua .finalidade contratual; 
11 - locar ou proceder ti sublocação da totalidade ou mesmo de parte do 

imóvel existente ou daqueles que vierem a ser constituídos; 
III - edificar 011 permitir a edjficação de qualquer tipo de construção 

residencial (te qualquer porte 110 terreno concedido, sob qualquierjustflcatii'a, à 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CIA-1  36400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0*3 1) 3769-8 100 -- Fax (0**3 1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaietj 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA  COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO IE.LEI 
COMPLEMENTAR 	012-E/2019 

exceção de alojamento, de petjiieiio porte, que Veiu/za a ser utilizado por 
pessoas de relacionamento (1(1 empresa; 

IV - de qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar 011 qualquer outra forma de negócio que venha provocar 
degeneração dos objetivos e finalidades da presente concessão." 

Emenda N1'004 ao Projeto de Lei Complementar n2  012-E-2019 

O artigo 62  do Projeto de Lei Complementar n 012-1,.-'-1019 passa a viger com o seguilite 

redação: 

"4i-t. 60 - Não cumpridas as condições desta Lei Complementar, (1 área 
concedida reverterá (10 Município, independente de interpelação judicial, sob 
pena de perdas e danos, ficando autorizado o Secretário Municipal de Fazenda 
a proceder as formalidades do artigo 246 e seguintes (1(1 Lei n°  6.015, de 31 de 
dezembro de 1973." 

Emenda N 005 ao Projeto (te Lei Complementar nc  01 2-E-20 19 

O artigo 7 cio Projeto de Lei ('omplementar n 012-L-2019 passa a viger com a seguinte 

redação: 

"Art. 7" - Fica sob a responsabilidade da Empresa beneficiada, liS despesas 
decorrentes (1(1 lavratuira e registro da escritura do imóvel concedido, devendo 
esta Lei Complementar ser transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como 
serem os artigos e condições gravados no registro da escritura juuílto ao cartório 
(te Registro de Imóveis (1(1 ('omnarca de Conselheiro Lafluiete. 

Parágrafo único - /1 comutar da publicação (lesta Lei Complementar, a empresa 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias para providenciar a lavratura da escritura e 
mais 60 (se.s'senta) (lias após a escrituração para providenciar o registro 
imobiliário perante o cartório competente, sob pena (te muuulta (te 50 UF1! 

(cinquenta Unidades Fiscais do Município) para cada prazo descumnprido." 

Rita Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36400-000 - Conselheiro Lafaieie - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 Fax (0**3 1)3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTAI)() 1)E MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 1; JIST1ÇA AO PROJETO\ tEL 

COMPLEMENTAR N°. 012-E/2019 

Emenda N1` 006 ao Projeto de Lei Compkmcntar Ẁ 012-E-2019 

O artigo 8 do Projeto de Lei Complementar n 012-V-2-019  passa a viger com a seguinte 

redação: 

"Ir!. 8'~ Esta Lei Complementar entra ciii ri,'or na data de sua publicação." 

Emenda N 007 ao Projeto de Lei Complementar n2 012-E-2019 

O Projeto de Lei Complementar n 01 2-1"--'(. ) 1 9 iassa aviger acrescido do seguinte artigo: 

"Ir!. 	 - Fica revogada a Lei Municipal ,,°3.1 18, de 29 de abril de 1992." 

SALA DAS ('OMISSÕES. 08 DE OUTUBRO DE 2019. 

\. 	
\. 

\ 	\'\ 	•\ 

\TER1A1)OR À)JÕ DOSANTOS 

VEREADOR DARCY SJOSÉ DE SOÚZA 

VEREADOR ~tDRO J\M1RIC0 DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0**31)37698100_ Fax (0**-') 1) 3769-8103 



Com uni ca do n 087/201 9 
Coriuiimicciuus 005 1,111Ï)5 (1(1 (onissâo (lo Serviços Públicos, 

din lo [si !'(lc(d) !\'l U 11 1L'Í/)U 1, Puli 1 o o lirbu / o e Ru rui, Vereu cio res José Lúcio de 

.o uzu Bu I'i)OSu, 1r(il?CI.SL.() Pci ilu cio Çtlrci O Cu rios A/)clreci(1() (/0 Silva, (fUO os 

Projotos O HOIX) 1UIOLiOfl(i(105 10 Sc (tU OH (/il/H O .ii5 	7ÇUV iu LOIHJSS(IO p(I1'(l 

/)(l/'L'L'O/', 	 O /)/OZV /cH]i/Iit ii(OI /)Oi'O o /1105100 O (10 15 (t/U1I1Z(') dici, 

1HjfQïii1O /i./)HV () 	cio (ï!. / O( dv RO(J/?1iV/21() I121.-el7lo. 

«1) / 1/1/0 lO? 1/1105 ((1100/11 W10 V5 /)/ )jOtVS rc'lciciii ciclos ju jorci tu 

fl/ 	/fl 01? tO 0/101150 dos p  'lo 11111u11111(01,0 do Impisfutivo e,  /WI(l (NOSSO de 

A#Shipso o Jilsi /00. 

- - 	 - 	- 	Assunto 	 Autor 

	

1 11u1e13 (10 [Ci 	AutOriZa r_incori)oraçao de 5i-ca púl)iiCo 	 Executivo 

	

(;O In 1 )l0Ifle fltdI 	
dtJ1L11 1)010 Município de COIISC1IILIlo 

L.1i001.0 O 011prom ;\Iuiuiio 1eIfl011dCS CIO 

Meio e suo LuIICCS5d() C111 diteiiu meo! de 
)V1\L 	c 	 1  

1JI)ILeI11 JIIUL!stl'!ol Ido. e dá, OLItFOS 

	

It)'01i.) (lO 1.0 	ASIS O rLLhICO() cL ortmo 	) do Lei IILI 	Vereadora (iria 

0• U/() 1 ) 	40 1), til,  ido, do ULZeII10r0 cio 20013, que 	Maria S'issi de 
". \ i i t n r i 	o 	I.c(iI!\() 	Miicipal 	o 

ilSLj ui II' 1)0 ambito do M u nicípio  de 

(J))SL'ih011O l,eiliiii, tia o !t)LrlI1id de 
JC} iLflJ] o cL'i outros 

Jfl0\ldenClas. 	 -.-. - 

	

i'mto cio Lei 	(mui 	j»)nto de 
1 

 mxi 	nos 1002115 que 	Executivo 

U-1 1 F- 	) 1 () 	1SpcLl!iOIL deÍiiie lorino ck 0YI)lfl1'OC)  cio 
SCI\C0 	I)FCLO, 	l'iiiils!eremIcias 	e 

1iL!)Íi7CC5 peLi ucuo1i11.) cio espaço 

público O cli ()ilIrdS pic)\iLietiLiOs. 





Câmara Municipal de Conse1heUj 
ESTAI)() 1) F1 MUNAS (;ERAIS 

PARECER DA COMISSÃo DE SERVIÇOS PÚBLICOS E AI)M1NLSTRAÇ 

POLITICA URBANA E RERAI. AO  PROJETO 1)E LEI COMPLEMENTAR  

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n°. 012-1,.'-'?019. que "Autoriza reincorporação de área 
pública doada pelo Município de Conselheiro Laftuiete a Empresa Aluizio Ferizandes de Meio e SUU 

concessão em direito real de uso do imóvel à Empresa "SOMA (Jsiiiugei;z Industrial Ltda." e dá 
outras providências. ", de autoria do Executivo Municipal. vem a esta ('omissão para a emissão de 
parecer sobre sua viabilidade e conveniência. atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do 
Regimento Interno desta ('asa. 

A proposta foi submetida à análise da Procuradoria do Legislativo às fls. 44/51 e pela 
Comissão de Legislação e Justiça às lis. 53/56, que concluíram pela legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei Complementar em análise visa a reincorporação de área pública doada 
pelo Município de Conselheiro l.afaiete a Empresa Aluizio Fernandes de Meio e sua concessão em 
direito real de uso do imóvel à Empresa SOMA Usinagem Industrial 1.tda., objetivando a 
instalação/ampliação de sua sede e o desenvolvimento de suas atividades econômicas. 

imista ressalvar que. nestes CUSOS, deve restar devidamente demonstrado pelo gestor público, 
no ato dessa operacionalização. que o ato da disposição do patrimônio público está vinculado a 
políticas públicas consistentes. de interesse social. devidamente comprovadas, e ainda a observância 
dos princípios constitucionais e administrativos. notadamente os da legalidade, probidade. 
impessoal idade. da moralidade e supremacia do interesse público. 

Nos termos da presente proposta, está presente o interesse público, onde será 
di sponihi 1 izado imóvel à Empresa SOMA Usinagem Industrial Ltda. (empresa confronlante  de divisa 

do imóvel em qiiesk?o), visando ampliar e dar ettividade ao desenvolvimento de suas atividades 
industriais no Município. ufliCÍpiO. 

Estando atestada a legalidade. .j uridicidade e constitucional idade. não \ siumbrarnos 
impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do reftrido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações, conclui-se pela inexistência de óbice para a tramitação 
regimental do relrido Projeto de lei Complementar, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e 
votado pela Câmara em Plenário, com as Emendas apresentadas pela Comissão de Legislação e 
Justiça. É O) fl0550 parecer. 

VEREAD()R JOSÉ LÉ('lÕ 1)1. SO Z:\  lARIOS\ 

VIRADOR 1:R.,\\C'ISCO PAUlO) DA SILVA 

VEREADOR ADOR CARLOS APARECIDO DA SILVA 

Fone (0**3 1) 3769-810() - Fax (0* *3  1) 3769-8103 

2 
SALA I)AS cOMlSSÕI:S. 03 l)E 0( TUBRO I)E 2019. 
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(.oIn1li1icdo 11k)  093/2019 

	

S!U iflu/H: 	iO (.,If)i3.UCi tI€' Economia, hi1QiiÇU; 

e Orçuinefl(v, t'i'ICUiIUIVt 1/ciii leiXelici de Carvalho, Pedia 

Américo de Almeida e Juuo Paulo leriiciIldc5 Resende, que os Projetos abaixo 

relcicu)n actos já se en cc) ai rum à dis.osiçàu (1(1 Coma issúo para parecer, e que o 

/)ï(i/() teci ltiieti tal parc 	!mesmo 	(1 	(/ a /11/e) diu, conforme dispõe o §3(i  

(/(.) cI!. / (J( do Rec/!/nl'11tc; i1'rin. 

(.c)mnc,l;lctllnjs Lambe,:, que u PIuJeftis /e/acionados Ja foram 

/)r('viumnente (1t7(Ili5Ll(lOs f.)c'la Procuilulvria clv Legislativo e pelas COmISSÕeS de 

LP(JiS/(i((U) L-' justiço e c/C Serviços Jb/icu, 1(l1II)/StrCiÇc() Municipal, Po/itica 

I/ï/)iHi 	/ui'ui. 

Assunto 

:\)l-i/ . i FLi)C1'puricu de 5iIVti pt'Il)liCu 

(1(.)1ild 	1)1..1(.) 	NitiIiiL'Ípi(. 	clt. 	(:1)ts1Ih11It) 

1 aLiiet e a 1'1111)1eS1 -Aluí/.o  Fernandes de 
jv1Cj() e S L1,1 C()fl(VSS1O 1,111 LI11eIt() real de USO 

do 	i ai 6 el 6 E 1-11 1) 1'e1 S() M A 1  Si nage ai 

1 iid uSE 1iC. 1! 1.Ádu., e (11 OuE11S P10id1iLiaS 

Cria puiltu de taxi 1iu !O1i que especifica, 
dutiiic forma 11v 15\ 	)1içu do serviço, preço, 
traiiÍviciicias e a titurii.acúes pela OCLIpilÇà() 

de espa&:O l)úl)liCO e d6 UE!1 	1Vi11icias. 

Autor 

Executivo 

dc .ei 

011 1 -Z0 1 ) 
Executivo 

Gilcinép ci 
7rra 

AB 

solaçao Teieo 
Sj8t1v 



Câmara Municipal de Conselheiro LáN19—ête`1` ,  

El.\l)() DE MINA (FR\l 

PARECER DA (OMissÃo DE ECO1s'0l\1IA, FINAÇA5, r1uIn;'1'AçÂo'1.oRç1ÇiEN.Tos 

Ao PROJETO DE LEI ('OMILJEMENTAR N°. 012-E-2019. 

R[I\l()RI() 

O Exeelentissi mo Senhor PreICfl() Municipal-  atraves da prerrogativa que lhe assiste na Lei 

( )rgúnica deste Município, encaminhou a Câmara Municipal o proieto de lei complementar que 

".1 1110i1.1i a Rcincoipoiaçïio de iiea J)lIb/Ica cf/a pelo .\ Iwucipio dc ( o/1.\tlhLlï() Lafuicie a ciipresa 

l /111i() 

 

Furlim/es C/L' 111,1 	L .\ 1/Li Lo/lLe.\.\(() i/)/ c/i/C/i() real dc iixo (o imóvel. a einprca 	oina 

L.i?a'nl Lida e da oiiirax prmiJncias". No ãiiihiio da Câmara Municipal. o projeto tomou a Ibrma 

do Projeto de 1 ei Complementar n° O 1 2-E-20 19.29 

O Poder Executivo j usti licou a esta Casa a proposta legislativa às lis. 03. e ainda acompanham 

e intewam este projeto de lei complementar vario documentos que Iiauiiu da cessão anterior 	t 

documentos solicitando o imóvel para empresa que 	icpasur. 

Seundo determinação Rei mental a Douta Procuradora da Câmara Municipal analisou 

referido projeto e exarou parecer seu parecer às lis. 44 a 5 1. 
ç 

Após  o relendo r. parecer ser lido em Menário o autos do projeto de lei !ram Ç2JICW1111111ado,115  

L :\iiïiIiiiStrLtçi.tO \l1iIIc1l)a 

Política Urbana e Rural que apresentaram pareceres e a primeira Comissão l'e/. emenda. 

Os autos do Projeto de lei estão para a Comissão  de Economia, li nanças. Tributação e 

Orçamentos emitir seu parecer. 

É o relatôrio. sucinto. 

O presente projeto de lei complementar (_111C1,   reincorporar Liiiia área pública doada a uma 

empresa e conceder a empresa ..wiu 1 xiiuií'cni Lida. ' iniciar e construir sua sede própria no imóvel 

objeto da C011cessão de direito real de uso. 

Insta esclarecer que o \iunicipio ao aio dc 1002 concedeu o direito real dc LiSO atra\ e da lei 

Municipal n. 3.1 18 de 29 de abril de 1 002 para a .\luizio 1 erendes de Melo. 

Remetemos nossa atenção à defl nição de Hei Lopes \ lei rei les: 

Rua Assis Andrade. 540 Centro C11) 36.400-00() Conselheiro Lafaicte Ui 
Fone (0**3  1) ."6)-l0() 	Fax (0I ) .69-$ 103 

as Comissões dc Legislação e Justiça. e a Comissão de cr' ço PaN cos 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafajee 
1I.D() 1)11 'slI.\' (111L\1 

\' l:RJ:IAD( )R .J(.I)À() PAI 1 11'IRN.-\Nl)IHS R1:1N1)l:. 

PARíCER 1) (OMISSÃo 1)F: E(O\OM1A, FI\A(.'AS, 'IRIBElAÇÃO  E (i1ÇiINTOS 

Ao 	PROJETODEIii (' \1ILI:M1:'1' AR N°. 01 2-E-201 9. 

1...) (oflce.S'süo dc' 	1'i1() 1.L1l CIL' lIVU - C () con ivulo P'1° !''/ ( 1 ;1(iIJ711li.Vt1CtÇa() f/U/l\te/'c O lISO 

re/)llIllerCldO 011 gratilik) dc ler/e/lI) /)libIiC() a /)ci/ilCl/l ir. CO//lo) (11rello real resoluvel. para que cicie xc' 

uuiulie CI)! —fins e.S'/) 1/hos de 11/11 /I1i:ciç - lO. 1)IiIII.Sivialiração. CCl1/LOçiO. L'lIll/\'() 0/1 (/1111(//U'i' 0111/a 

«.VJ?lOrclÇih) LIL? i/ilerc'x.ve .\QL/Il/. 	(/)ii'il(i .'l(Inhi!IA'tratn'() Brasileiro, 28 ed., 1 t1(uhl:ad(1, Suo Paulo, 

.i'IaI/ieiros, 2003, p.  496/502,). 

Obser a-se que a conecssio de direito real de uso neto se trata de instrumento precário. 

conícrindo direitos esta\eis. perenes. permitindo a revogação por interesse 1)úbIiCO. 

I'oiianto. no que lange a ft'i tieurpoíuçlto C a Coi1ee'i0 pelo praio de 1 	a i/C ) anos para a 

empresa. logo não existe óbice orçamentário e ti nancei ru que lin peça a VOLação do projeto de lei 

(O\( •L. [ S:k() 

Ante o exposto. do puniu de vista orçamenLirio- ri nancei ro não existe qualquer impedimento 

para que o Proiclo de Lei cm análise sei a C\,ido para Plenário dando aos N')hI'eS Vereadores 

oportunidade de votarem O mérito deste. :\ (. ()[flisSáO 01,1111a Pela apro' tLÇcR). 

SAlA l)AS (.(.)\I lSS()[S. ) Dli. O! 1! [ k() 1 )F 2019. 

\ 1 R \1)(R í\LiÁN 11 l\1 IR \ DE ( \R\ \I FIO 

\'NRII.\I)OR Pl.1)R() .A\1lIRl(() 1)11 .-\1.\1ll1)A 

Rua Assis Andrade. •t0 ('entro CEP36.400-OVo - Conselheiro 1 alhiete MG 

1-une (0* ''3 1) .`69-8100  - 1 ax ( 0'''3 1) 3769-8 103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
FSI'AI)() I)E MINAS (ERAIS 

Parecer cia ( omissão de Rt' ic içcio ciO Pro/cio de 1.( ,i ( u//ipIL'mefltar ir- i 

PARECER PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE 
COMPLEMENTAR N2  012-E-2019 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 
Complementar n° 012-E-2019, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza 
reincorporação de área pública doada pelo Município de Conselheiro Lafaiete 
a Empresa Aluízio Fernandes de Meio e sua concessão em direito real de uso 
do imóvel à Empresa SOMA Usin agem Industrial Ltda., e dá outras 
providências, deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 012-E-2019 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A CONCEDER DIREITO REAL DE USO 
DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA À EMPRESA 
"SOMA USINAGEM INDUSTRIAL LTDA", 
REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 3.118, DE 29 DE 
ABRIL DE 1992 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder 
direito real de uso à Empresa SOMA Usinagem Industrial Ltda., pessoa jurídica de 
direito privado, sociedade empresária limitada, inscrita sob o CNPJ n° 03.555.003/0001-
80, de imóvel situado no Município de Conselheiro Lafaiete, medindo em registro 
3.061,50m2  (três mil zero sessenta e um vírgula cinquenta metros quadrados), 
localizado na Rua Alfredo Elias Mafuz, n° 2.037, no Bairro Santa Matilde, descrita no 
registro R-21-6.250, Cartório de Registro de Imóveis do 20  Ofício desta Comarca, 
conforme croqui anexo que passa a fazer parte integrante desta Lei Complementar. 

Art. 2 - O imóvel concedido destina-se exclusivamente ao processo de 
ampliação das instalações da empresa concedida, conftontante da área em questão, para 
serviços de fabricação e reparação de sobressalentes, com movimentação de guindastes 
para descarregamento e movimentação de cargas. 

§ 1 - O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a contar da 
data de publicação desta Lei Complementar, podendo ser prorrogada por igual período. 

§ 2 - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social 
ou modificações no quadro social da entidade, esta deverá comunicar o Poder Executivo. 

Art. 3 - A concessão de direito real de uso objeto desta Lei Complementar 
caducará e o imóvel constituído de terreno e suas instalações reverterá automaticamente 
ao Município, se a empresa beneficiada incorrer no descumprimento das condições abaixo: 

- não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade 
para a qual a referida área foi concedida ou não CICI-Cill o uso prometido ou o desviarem de 
sua finalidade contratual; 

Rua Assis Andrade. 54() ('entro - CLP 36.400-00() Conselheiro Lafmieie \IG 
Fone (0**31)  3769-8100— Fax (O**31 ) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ES1'AD() DE MINAS (;ERAIS 

Parecer da ('oini.çso de Redução Ü() Prole/o de Lei (oinp/enieiiiar ti" 012-E-20 'i/ 	is 

LI - locar ou proceder a sublocação da totalidade ou mesmo dpte 
imóvel existente ou daqueles que vierem a ser constituídos; 

III - edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção 
residencial de qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à exceção 
de alojamento, de pequeno porte, que venha a ser utilizado por pessoas de relacionamento 
da empresa; 

IV - de qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negócio que venha provocar 
degeneração dos objetivos e finalidades da presente concessão. 

Art. 42 - No caso do Município retomar o imóvel ora concedido, em 
consequência da degeneração dos objetivos cia presente concessão de direito real de uso 
por parte da entidade beneficiada, reverterão, sem qualquer ônus ou indenização, ao 
Município de Conselheiro Lafaiete, benfeitorias que forem edificadas após a data de 
publicação desta Lei Complementar. 

Art. 50 - Não cumpridas as condições desta Lei Complementar, a área 
concedida reverterá ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de 
perdas e danos, ficando autorizado o Secretário Municipal de Fazenda a proceder as 
formalidades do artigo 246 e seguintes da Lei n9  6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 6 - Fica sob a responsabilidade da Empresa beneficiada, as despesas 
decorrentes cia lavratura e registro da escritura cio imóvel concedido, devendo esta Lei 
Complementar ser transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e 
condições gravados no registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - A contar da publicação desta Lei Complementar, a 
empresa terá o prazo de 60 (sessenta) dias para providenciar a lavratura da escritura e 
mais 60 (sessenta) dias após a escrituração para providenciar o registro imobiliário 
perante o cartório competente, sob pena de multa de 50 UFM's (cinquenta Unidades 
Fiscais do Município) para cada prazo descumprido. 

Art. 72  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8 - Fica revogada a Lei Municipal n2  3.118, de 29 de abril de 1992. 

SALA DAS coMIssõEs, 19 DE NOVEMBRO DE 2019. 

VEREADOR DARCY JOS}1  DE SOUZA 

VEREADOR PR() AMÉRICO DE ALMEIDA 

4v t 
VEREADORNDRO JOSÉ OS SANTOS 

Rua Assis Andrade. 540 -- Centro CEP-36.400-000 - Conselheiro 1 .afiuiete - MC 
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Câmara Municipa de Conselheiro Lataiete .1 
ção Final ao lroietoU Lei Complementar &Ol2-E-20 

ESTADO 1W M1AS GERAiS 

o 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 012-E-2019 

AUTORIZA O MUNICPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

A CONCEDER DIREITO REAL DE USO DO IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA À EMPRESA "SOMA USINAGEM 

INDUSTRIAL LTDA", REVOGA A LEI MUNICIPAL N 
3.118, DE 29 DE ABRIL DE 1992 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A 	Câmara ;\1 unicipal de Comisr'lheiro Lafmiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1Q - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder 
direito real de uso à Empresa SOMA Usinagem Industrial Ltda., pessoa jurídica de direito 
privado, sociedade empresária limitada, inscrita sob o CNP] It0  03.555.003/000 1-80, de 
imóvel situado no Município de Conselheiro Lafaiete, medindo em registro 3.061,50m 2 

(três mil zero sessenta e um vírgula cinquenta metros quadrados), localizado na Rua 
Alfredo Elias Mafuz, n 2  2.037, no Bairro Santa Matilde, descrita no registro R-21-6.250, 
Cartório de Registro de Imóveis do 22  Ofício desta Comarca, conforme croqui anexo que 
passa a fazer parte integrante desta Lei Complementar. 

Art. 2 - O imóvel concedido destina-se exclusivamente ao processo de 
ampliação das instalações da empresa concedida, confrontante da área em questão, para 
serviços de fabricação e reparação de sobressalentes, com movimentação de guindastes 
para descarregamento e movimentação de cargas. 

§ 1 - O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a contar da 
data de publicação desta Lei Complementar, podendo ser prorrogada por igual período. 

§ 2 - 1 lavendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social 
ou modificações no quadro social da entidade, esta deverá comunicar o Poder Executivo. 

Art. 30 - A concessão de direito real de uso objeto desta Lei Complementar 
caducará e o imóvel constituído de terreno e suas instalações reverterá automaticamente 
ao Município, se a empresa beneficiada incorrer no descumprimento das condições abaixo: 

1 - não exercer, não executar, não exercitar, beiri como alterar a finalidade 
para a qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido ou o desviarem de 
sua finalidade contratual; 

II - locar ou proceder a sublocação da totalidade ou mesmo de parte do 
imóvel existente ou daqueles que vierem a ser constituídos; 

III - edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção 
residencial de qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à exceção 
de alojamento, de pequeno porte, que venha a ser utilizado por pessoas de relacionamento 
da empresa; 

IV - de qualquer iimaneii-a alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negócio que venha provocar- 

ação 

rovocar
ação dos objetivos e finalidades da presente concessão. 
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Art. 42 - No caso do Município retomar o imóvel ora concedido, em 
consequência da degeneração dos objetivos da presente concessão de direito real de uso 
por parte da entidade beneficiada, reverterão, sem qualquer ônus ou indenização, ao 

Município de Conselheiro Limfaiete, benfeitorias que forem edificadas após a data de 
publicação desta Lei Complemnen.tar. 

- 	Art. 52  - Não cumpridas as condições desta Lei Complementar; a área 
concedida reverterá ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de 
perdas e danos, ficando autorizado o Secretário Municipal de Fazenda a proceder as 
formalfdadesdo artigo 246 e seguintes da Lei nt-> 6.0 15, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 6 - Fica sob a responsabilidade da Empresa beneficiada, as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei 
Complementar ser transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem corno serem os artigos e 
condições gravados no registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Conselheiro Lafiete. 

Parágrafo único - A contar da publicação desta Lei Complementar, a 
empresa terá o prazo de 60 (sessent(a) dias para providenciar a lavratura da escritUra e 
mais 60 (sessenta) dias após a escrituração para providenciar o registro imobiliário 
perante o cartório competente, sob pena de multa de 50 UFM's (cinquenta Unidades 
Fiscais do Município) para cada prazo descumprido. 

Art. 70 - Esta 1 ,C 1 Complementar co tra e in v igc) r na data (te sua publicação. 

Art. 8 - Fica revogada a Lei Municipal nQ 3.118, de 29 de abril de 1992. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE DIAS DO 
MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. 

VEREADOR \VASF1 1 NGTON Fl,R-  íAN DO BAN DI;! RA 
- Presidente dtârnara - 

VEREADOR JOÃO PAULjbRNANDES RESDENDE 
- P Secretárfii da Câmara - 
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PROJETO DE LEI Nu 041-E-2019 

CRIA PONTO DE TÁXI NOS LOCAIS QUE ESPECÍFICA, 

DEFINE FORMA DE EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO, PREÇO, 

TRANSFERÊNCIAS E AUTORIZAÇÕES PELA OCUPAÇÃO DE 

ESPAÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 

decretou. 

Art. 1 - Ficam criados pontos de táxi no Município de Conselheiro Lafaiete com 

urna vaga na localidade de Gagé e de três vagas em cada urna das redes de 

ataca rejos/supermercados Martrninas, no Bairro Carijós; Mineirão, no Bairro Tamareiras; e 

Supermercado BH, no Bairro Tiradentes. 

§19-  A exploração econômica ensejará o recolhimento anual de prego público 

no valor de 02 UFM's (duas Unidades Fiscais do Município) para a vaga de Gagé e de 06 

UFM's (seis Unidades Fiscais do Município) pelo USO do espaço público em cada vaga nos 

Atacarejos/supermercados, que poderão ser parcelados em até 10 (dez) vezes. 

- O ponto de táxi do Gagé fica definido corno de n2  26, nas proximidades 

do Atacarejo Mineirão, no Bairro Tamareiras corno de 02 27, no Atacarejo Martminas, no 

Bairro Carijós, como de n928 e no Supermercado BH, no Bairro Tiradentes, como de n9  29. 

§32 - A definição dos locais das vagas será realizada pelo Departamento 

Municipal de Trânsito, observando também as demais regras previstas na Lei Municipal 

n 2.217, de 20 de outubro de 1980. 

Art. 20 - A explorição do serviço de táxi objeto dos pontos e vagas criadas no 

artigo 1°  desta Lei se dará por autorização, mediante sorteio público após 

credenciamento junto ao Município. 

§1 - Os requisitos para credenciarnento são: 

- prova de identidade ou de capacidade jurídica; 

II - atestado de bons antecedentes; 

III - localização do ponto; 
IV - habilitação profissional com observação de que exerce atividade 

remunerada; 
V - prova de propriedade de veículo automotor observadas as normas 

vigentes quanto ao limite de ano/ idade do veículo; 

VI- menor idade do veículo autoniotor. 	 fl 
vy, 
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- A formalização cia autorização se dará por Decreto Municipal. 

Art. 30 - As autorizações e transferências para exploração cio serviço de táxi no 

Município sujeitam ao paga mento de 50 ti FM 's (cinquenta Unidades Fiscais (10 Município) 

ao Município. 

Parágrafo único - Ficam isentos do pagamento do preço público previsto no 

"caput" deste artigo OS taxistas que estiverem efetivamente exercendo a atividade 

profissional na data da publicação desta Lei. 

o 
	 Art. 4Q - Ficam criados OS preços públicos para cada vaga nos seguintes pontos 

de táxi do Município, pelo uso cio espaço público, que poderão ser parcelados ern até 10 

[dez] vezes: 

1- 	Ponto n2  01 - Avenida Prefeito Telésforo Cândido de Resende - 05 

UFM's (cinco Unidades Fiscais cio Município); 

II- Ponto tV 02 - Praça Barão de Queluz - 04 ti FMs (quatro Unidades 

Fiscais do Município); 

III- Ponto n- 03 - Terminal Rodoviário- 05 UFM's [cinco Unidades Fiscais do 

Município); 

1V-Ponto n° 04- Avenida Prefeito Telésforo Cândido de Resende - 05 UFM's 

(cinco Unidades Fiscais cio Município); 

V- Ponto n 9  05 - Travessa Rio Branco - 03 UFM's (três Unidades Fiscais do 

Município); 

Município); 

Município); 

Vi- Ponto n2  06- Avenida Dom Pedro II - 03 UFM's (três Unidades Fiscais do 

VII- Ponto no 07- Praça da Bandeira - 03 UFM's (três Unidades Fiscais cio 

VIII- Ponto nQ 08- Rua Marechal Floriano - 03 IJFM's (três Unidades Fiscais 

do Município); 

IX-Ponto n° 09 - Praça José Silvestre - 03 UFM's (três Unidades Fiscais do 

Município); 

X- Ponto n 10 —Rua Adolfo Siqueira - 02 UFM's (duas Unidades Fiscais do 

Município); 

XI - Ponto n" 11 - Praça São Sebastião - 03 IJFM's (três Unidades Fiscais do 

Município); 

XII- Ponto ri" 13 - Sagrado Coração de Jesus - 02 UFM's (duas Unidades 

Fiscais do Município); 

XIII- Ponto n° 14 -Morro da Mina - 02 UFM's (duas Unidades Fiscais do 

Município); 

XIV- Ponto ri" 15 - Praça Pimentel Duarte - 05 UFM's (cinco Unidades Fiscais, 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - (,Ç) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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XV- Ponto n° 16 - Rua Marechal Floriano - 03 UFM's (três Unidades Fiscais do 

Município); 

XVI- Ponto n° 19-  Avenida Aario BanR- E N 11 - 02 UFM's (duas Unidades 

Fiscais do Município); 

XVII- Ponto ii 22 - São Gonçalo - 02 UFM's (duas Unidades Fiscais do 

Município); 

XVIII- Ponto n 23 - Bairro Rezende - 02 UFM's (duas Unidades Fiscais do 

Município); 

XIX- Ponto n° 25 - Praça Ilumberto Bhering - Sta. Matilde - 02 UFM's (duas 

Unidades Fiscais do Município). 

Parágrafo único - Os preços públicos de que trata os incisos do caput deste 

artigo serão cobrados anualmente. 

Art. 5- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6 - Fica revogada a Lei Municipal ii°  2.09, de 03 de julho de 1979. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFALETE, AOS VINTE DIAS DO 
MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. 	 /2 

\'FREADORWASIIINGTON,RERNANDO BANDEIRA 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAuLO FERNANDES RESDI;NDE 
- 1 Secretário da Câmara - 
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